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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

LEI N° 1.676, DE 28 DE JANEIRO DE 2016
INICIATIVA: PODER LEGISLATIVO

DISPOE SOBRE O REAJUSTE SALARIAL DOS SER-
VIDORES PUBLICOS EFETIVOS DO PODER LEGIS-
LATIVO DO MUNICIPIO DE BOA VISTA - ESTADO
DE RORAIMA.

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA/RR, faco saber que a Camara Municipal aprovou, a Pre-
feita Municipal, nos termos do § 3° do art. 50 da Lei Orgéini-
ca do Municipio de Boa Vista, sancionou tacitamente, e eu,
nos termos do § 7° do art. 50 da Lei Orgénica, promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1° Fica concedido, a partir de 1° de janeiro de
2016, o reajuste salarial de 12,5% (doze e meio por cento)
aos servidores publicos efetivos vinculados ao Poder Legis-
lativo do Municipio de Boa Vista, Estado de Roraima.

Paragrafo Onico. O percentual de que trata o caput
sera aplicado sob a remuneracéo basica dos servidores efe-
tivos da Camara Municipal de Boa Vista.

Art. 2° As despesas decorrentes desta Lei correréo
por conta de dotacées orcamentdrias préprias.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cacdo.

Boa Vista/RR, 28 de janeiro de 2016.

Antonio Adberto Resende Veras
Presidente da Camara Municipal de Boa Vista

CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
LEl N° 1.677, DE 28 DE JANEIRO DE 2016.
INICIATIVA: PODER LEGISLATIVO

DISPOE SQBRE A ESTRUTURA ORGANIZACIO-
NAL DA CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA E
DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, faco saber que a Camara Municipal aprovou, a Prefeita
Municipal, nos termos do § 3° do art. 50 da Lei Orgénica do
Municipio de Boa Vista, sancionou tacitamente, e eu, nos
termos do § 7° do art. 50 da Lei Orgénica, promulgo a se-
guinte Lei:

Art. 1° Esta Lei trata da estrutura administrativa da
Camara Municipal de Boa Vista, define atribuicoes e subor-
ginag&o das unidades que a compéem e dd outras provi-

éncias.

TiTULO |
DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

Art. 2° A Camara Municipal de Boa Vista tem a se-
guinte estrutura administrativa:

I - Plendrio;
Il - Mesa Diretora e Presidéncia;
Il - Orgéos de Natureza Especial Superior:

a) Comissoes;

b) Corregedoria Geral;

c) Escola do Legislativo;

d) Gabinetes Parlamentares

e) Ouvidoria Geral;

f) Procuradoria Especial da Mulher.
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IV - Orgéos Superiores de Controle, Assessoramen-
to e Representacdo:

a) Comiss@o Permanente de Licitacéio;
b) Controladoria da Camara Municipal de Boa Vista;
c) Procuradoria da Camara Municipal de Boa Vista;

V - Orgéos Superiores de Execucéio:

a) Diretoria Geral;
b) Secretaria Geral Legislativa.

TiTULO Il

DAS ATRIBUICOES DOS ORGAOS E DE
SUAS UNIDADES INTEGRANTES

CAPITULO | .
DA MESA DIRETORA E DA PRESIDENCIA

Art. 3° A Mesa Diretora é o 6rgéio gestor de todos os
trabalhos legislativos e administrativos da Camara Munici-
pal de Boa Vista.

Paragrafo Unico. O Presidente da Camara Municipal
de Boa Vista é a mais alta autoridade da Mesa, dirigindo-a
e ao Plendrio, em conformidade com as atribuicées que lhe
confere o Regimento Interno.

Secdo |
Do Gabinete da Presidéncia
Art. 4° Ao Gabinete da Presidéncia compete:

I - assessorar o Presidente nas reunidoes da Mesa
Diretora;

Il - organizar a agenda da Presidéncia;

Il - redigir e expedir as correspondéncias oficiais
da Presidéncia;

IV - organizar, despachar e distribuir todos os do-
cumentos e demais expedientes da Presidéncia;

V - manter o canal de relagoes institucionais com
outros érgdos e demais setores da sociedade;

VI - coordenar as atividades pertinentes ao cerimo-
nial da Camara Municipal de Boa Vista;

VIl - organizar eventos, programas e solenidades;

VIl - elaborar roteiros e organizar sessées solenes
e especiais e audiéncias publicas;

IX - recepcionar autoridades e todas as demais
pessoas que se dirijam a Presidéncia;

X - manter-se a par da programacéo dos trabalhos
legislativos em geral e estabelecer contatos com instituicées
as quais interesse a atuacéo da Camara Municipal de Boa
Vista

Xl - propor programas de relacgoes publicas, com
vistas a projetar o nome da Cadmara Municipal de Boa Vista
e a suscitar interesse por sua atuacéo;

XIl - acompanhar os visitantes e prestar todas as
informacées sobre o funcionamento da Camara Municipal
de Boa Vista;

Xl - providenciar a distribuigéio de folhetos eluci-
dativos sobre a Camara Municipal de Boa Vista;

XIV - controlar a execucéio do servico fotografico
oficial da Presidéncia a fim de que, com o auxilio da Se-
cretaria de Comunicacéio Social, possa fazer a cobertura de
todos os eventos em que a Presidéncia se faca presente;

XV - acompanhar o Presidente em solenidades, co-
memoragoes e recepgoes;

XVI - manter cadastro atualizado com informacoes
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sobre as autoridades municipais, estaduais e federais;

XVII - executar outras atividades correlatas.

Art. 5° O Gabinete da Presidéncia, dirigido pelo
Chefe de Gabinete da Presidéncia da Camara Municipal de
Boa Vista, possui a seguinte estrutura:

I - Diretoria de Cerimonial;

Il - Diretoria de Expediente;

Il - Diretoria de Relacées Institucionais.

Art. 6° A Diretoria de Cerimonial compete:

I - acompanhar o Presidente em solenidades, co-
memoracoes e recepgoes;

Il - coordenar as atividades pertinentes ao cerimo-
nial da Camara Municipal de Boa Vista;

Ill - organizar eventos, programas e solenidades;

IV - elaborar roteiros e organizar sessoes solenes e
especiais e audiéncias publicas;

V - recepcionar autoridades;

VI - acompanhar os visitantes e prestar todas as
informacées sobre o funcionamento da Camara Municipal
de Boa Vista;

VII - controlar a execucao do servico fotografico ofi-
cial da Presidéncia, a fim de que, com o auxilio da Secreta-
ria de Comunicacgéo Social, possa fazer a cobertura de todos
os eventos em que a Presidéncia se faca presente;

VIII - executar outras atividades correlatas.

Art. 7° A Diretoria de Expediente compete:

I - assessorar o Presidente nas reunioes da Mesa
Diretora;

Il - realizar atendimento ao publico que se dirija ao
gabinete da Presidéncia;

Ill - organizar a agenda da Presidéncia;

IV - redigir e expedir as correspondéncias oficiais
da Presidéncia;

V - organizar, despachar e distribuir todos os docu-
mentos e demais expedientes da Presidéncia;

VI - executar outras atividades correlatas.

Art. 8° A Diretoria de Relagées Institucionais compe-
te:

I - manter-se a par da programacéo dos trabalhos
legislativos em geral e estabelecer contatos com instituicdes
as quais interesse a atuacéio da casa

Il - propor programas de relacées publicas, com
vistas a projetar o nome da Cédmara Municipal de Boa Vista;

Il - providenciar a distribuicdo de folhetos elucida-
tivos sobre a Camara Municipal de Boa Vista;

IV - manter cadastro atualizado com informacées
sobre as autoridades municipais, estaduais e federais;

V - estabelecer canal de comunicacéo da Presidén-
cia com os servidores da Cadmara Municipal de Boa Vista e
suas entidades representativas;
VI - executar outras atividades correlatas.
CAPITULO Il
ORGAOS DE NATUREZA ESPECIAL SUPERIOR

Secdo |

Das Comissoes

Art. 9° As Comissdes s@o orgédos técnicos compos-
tos por parlamentares e tém a finalidade de examinar e
emitir pareceres sobre matéria em tramitacéio na Camara
Municipal de Boa Vista, proceder a estudos sobre assuntos
de natureza essencial e investigar fatos determinados de
interesse da Administracéo.

Paréagrafo Gnico. A composicéio, natureza, estrutura
e competéncias das Comissoes sdo previstas no Regimento
Interno.

Secdo Il
Da Corregedoria Geral

Art. 10. A Corregedoria Geral da Camara Municipal
de Boa Vista é o 6rgdo de promocgéo e manutencgdo do de-
coro, da ordem e da disciplina parlamentar, no émbito do
Poder Legislativo Municipal.

Pardagrafo Unico. Resolucéio Legislativa de iniciativa
da Mesa Diretora regulamentaréa a Corregedoria Geral da
Camara Municipal de Boa Vista.

Secao Il
Da Escola do Legislativo

Art. 11. A Escola do Legislativo - ESCOLEGIS é érgéio
responsdvel por oferecer qualificacéio e capacitagéio pro-
fissional permanente aos parlamentares e aos servidores,
conforme estabelece a Resolucéio Legislativa n® 122, de 16
de agosto de 2006, e possui a seguinte estrutura:

I - Presidéncia;

Il - Direcdo;

Il - Coordenacdao-Geral;

IV - Coordenacdo Pedagégica;

V - Coordenacéio de Projetos Especiais;
VI - Secretaria;

VIl - Conselho Escolar.

Paragrafo Unico. O funcionamento, o regime dida-
tico, os programas de capacitacgao e as atribui¢ées do corpo
técnico da ESCOLEGIS estdo previstos no seu Regimento In-
terno, aprovado pela Resolucéio Legislativa n°® 122, de 16 de
agosto de 2006.

Secdo IV
Dos Gabinetes Parlamentares

Art. 12. Aos Gabinetes Parlamentares compete as-
sessorar diretamente o titular na atividade legislativa, fis-
calizadora, politica e de comunicacgéao social, bem como pro-
videnciar o suporte administrativo e logistico necessario ao
livre exercicio do mandato parlamentar.

Pardagrafo Unico. A estruturacéo administrativa dos
Gabinetes Parlamentares é regulamentada por Resolucéio
Legislativa.

Sectio V
Ovuvidoria Geral da Camara Municipal de Boa Vista

Art. 13. A Ouvidoria Geral da Camara Municipal
de Boa Vista tem como objetivo constituir-se como meio de
interlocucéio com a sociedade estabelecendo canal aberto
para o recebimento de solicitacées, informagées, reclama-
coes, sugestoes, criticas, elogios e quaisquer outros enca-
minhamentos relacionados as suas atribui¢oes e competén-
cias.

Pardagrafo Unico. Resolucéio Legislativa de iniciativa
da Mesa Diretora regulamentara a Ouvidoria Geral da Ca-
mara Municipal de Boa Vista.
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Secdo VI
Procuradoria Especial da Mulher

Art. 14. A Procuradoria Especial da Mulher é érgéo
da Camara Municipal de Boa Vista destinado a promocgéo e
defesa dos direitos da mulher na formulacéo e acompanha-
mento da implementacéio de politicas pﬁbﬁicas para preven-
céo da violéncia doméstica e sexual no @mbito do Municipio
de Boa Vista.

Pardagrafo Unico. A estruturagéio e o funcionamento
da Procuradoria Especial da Mulher é regulamentada por
Resolucéio Legislativa.

CAPITULO Il

ORGAOS SUPERIORES DE CONTROLE,
ASSESSORAMENTO E REPRESENTACAO

Secdo |
Da Comisséio Permanente de Licitacéo

Art. 15. A Comisséo Permanente de Licilag&o, cuja
constituicéio é definida pela Lei n° 8.666, de 21 de junho de
1993, compete:

I - receber requisicoes pertinentes a instauracao de
processos licitatérios;

Il - instaurar e executar procedimentos relativos ao
processo e julgamento das licitacoes no @mbito da Camara
Municipal de Boa Vista;

Ill - propor a instauracdo de processo com vista a
apuracéo de infracoes cometidas no curso da licitagéio ou da
execucao do contrato para promocéo da responsabilidade
administrativa e a aplicacéo da sancgao cabivel;

IV - as demais atribuicées previstas na lei n° 8.666,
de 21 de junho de 1993 e lei 10.520, de 17 de julho de 2002;

V - readlizar outras atividades correlatas aos certa-
mes licitatérios da Camara Municipal de Boa Vista.

Paragrafo Unico. A Comissdo Permanente de Licita-
cao, dirigida pelo Presidente da Comisséio Permanente de
Licitacdo da Camara Municipal de Boa Vista, possui a se-
guinte estrutura administrativa:

I - Diretoria de Comisséio Permanente de Licitacdo -
DCPL:

a) Diviséo de Expedientes - DEX;
b) Diviséo de Editais e Publicacées — DEP.

Art. 16. A Diretoria de Comisséo Permanente de Li-
citacéio - DCPL compete:

I - desenvolver atividades de controle e fluxo de
processos relacionados as licitacées e contratos, analisando
as modalidades a serem adotadas;

Il - promover diligéncias necessdrias ao interesse
dos procedimentos licitatério;

Ill - receber, autuar e instruir os recursos contra
atos da Comisséio e zelar pelo seu devido processamento;

IV - executar outras atividades correlatas determi-
nadas pelo Presidente da Comisséio Permanente de Licita-
¢ao.

§ 1° A Diviséio de Expedientes - DEX compete:

I - receber, organizar e responder os expedientes
da Comisséo Permanente de Licitagéo;

Il - controlar a numeracédo e arquivo de documen-
tos;

Il - encaminhar os documentos ao arquivo geral;

IV - receber os envelopes de proposta e habilita-

7
¢ao;

V - executar outras atividades correlatas determi-
nadas pela diretoria a que esteja subordinada.

§ 2° A Divisao de Editais e Publicagées - DEP compe-
te:

I - elaborar os editais dos processos licitatérios
para a aquisicao, alienacéio de material, execucéio de obras
e prestacdo de servicos, nos termos do §1° do artigo 40 da
lei 8.666/93;

Il - encaminhar para publicacéio os editais e de-
mais expedientes relativos aos processos licitatérios, exigi-
dos pela Lei n°® 8.666, de 21 de junho de 1993;

Ill - executar outras atividades correlatas determi-
nadas pela diretoria a que esteja subordinada.

Secéo Il
Da Controladoria da Camara Municipal

Art. 17. A Controladoria da Camara Municipal de
Boa Vista, érgao de controle interno do Poder Legislativo
Municipal, compete:

I - realizar acompanhamento, levantamento, fisca-
lizacéo e avaliacdo da gestéio administrativa, contabil, fi-
nanceira, patrimonial e operacional da Cadmara Municipal
de Boa Vista, com vistas a verificar a legalidade e legiti-
midade de atos de gestdo dos responsaveis, e avaliar os
resultados;

Il - avaliar a transparéncia da gestéo dos recursos
pUblicos destinados & Camara Municipal de Boa Vista;

Il - prestar assessoramento direto e imediato a
Presidéncia, nos assuntos relativos ao controle interno, es-
pecialmente no que diz respeito aos dispositivos da Lei de
Responsabilidade Fiscal;

IV - prestar apoio técnico a Comisséio de Economia,
Financas e Orcamento, nas andlises de convénios e proposi-
¢oes relativas a fiscalizagéio e controle;

V - promover auditorias internas periédicas, para
assegurar o cumprimento das melhores praticas de gestéo
na Camara Municipal de Boa Vista;

VI - zelar pela qualidade e pela independéncia do
controle interno;

VIl - realizar outras atividades correlatas determi-
nadas pela Presidéncia.

Paragrafo Onico. A Controladoria da Camara Muni-
cipal de Boa Vista, dirigida pelo Controlador Geral e subor-
dinada diretamente a Presidéncia da Camara Municipal de
Boa Vista, tem a seguinte estrutura:

I - Subconiroladoria de Auditoria e Conirole de
Gestao - SUAUD;

Il - Subcontroladoria de Execuc¢éio Orcamentdria -
SUEX;

11l - Subcontroladoria de Informacéo e Transparén-
cia - SUIT

Art. 18. A Subcontroladoria de Auditoria e Controle
de Gestao - SUAUD compete:

I - acompanhar e emitir parecer em todos os pro-
cessos licitatérios, de dispensa e de inexigibilidade de licita-
cdo;

Il - analisar e emitir parecer em processos de ade-
s@o a Ata de Registro de Precos;

Il - acompanhar e fiscalizar a execugéo dos contra-
tos técnicos especializados, dos convénios e de outros acor-
dos celebrados, sem prejuizo do que prevé a Lei n°. 8.666,
de 21 de junho de 1993;
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IV - examinar e emitir parecer sobre as solicitacoes
de reajuste de valor e de outras altera¢ées contratuais;

V - acompanhar e fiscalizar a realizagéio de leiloes
e processos de doacdo;

VI - acompanhar a realizacéo de inventdarios fisi-
cos dos bens patrimoniais, em periodos néo superiores a 01
(um) ano;

VIl - verificar a exatiddo e a legalidade dos atos
administrativos de admisséo ou desligamento de pessoal,
atos de concessdo de aposentadoria e de pensdo e demais
direitos relativos a prestacdes pecunidrias;

VIl - analisar e emitir parecer nas presta¢des de
contas das verbas indenizatérias;

IX - analisar e emitir parecer nas prestacées de
contas de didrias;

X - realizar outras atividades correlatas determina-
das pelo Controlador Geral.

Art. 19. A Subcontroladoria de Execucgéio Orcamen-
taria - SUEX compete:

I - realizar inspecéo contabil nos procedimentos ex-
postos pela contabilidade analitica, e na observéncia dos li-
mites e das diretrizes estabelecidos na legislagéio especifica;

Il - fiscalizar a fluidez da realizagéio da receita e da
despesa;

Il - prestar apoio técnico a Comisséo de Economia,
Financas e Orcamento, nas andlises de convénios e proposi-
coes relativas a fiscalizacéio e controle;

IV - elaborar parecer, quando solicitado, na pres-
tacéo de contas do Chefe do Poder Executivo, durante a sua
apreciacdo por esta casa legislativa;

V - opinar se os registros contdbeis foram efetua-
dos em obediéncia aos principios fundamentais de contabi-
lidade e se as demonstracées refletem, adequadamente, a
situac@o econémico-financeira do patriménio;

VI - examinar processos de prestacdo e de tomada
de contas;

VIl - analisar e emitir parecer da execucao de su-
primentos de fundos concedidos;

VIIl - analisar e emitir parecer prévio em todos os
atos de disposicéo patrimonial do fundo especial da Cama-
ra Municipal de Boa Vista;

IX - acompanhar a aplicacéo dos limites de despe-
sas definidos pela lei de responsabilidade fiscal;

X -
gestdao fiscal;

conferir os dados constanies do relatério de

Xl - efetuar o acompanhamento fisico e financeiro
dos programas de trabalho e do orcamento;

XIl - analisar e emitir pareceres sobre as liquida-
¢oes e pagamentos das despesas;

XIII - realizar outras atividades correlatas determi-
nadas pelo Controlador Geral.

Art. 20. A Subcontroladoria de Informacéio e Trans-
paréncia - SUIT compete:

I - avaliar o cumprimento das diretrizes da politica
de transparéncia da gestdao de recursos piblicos;

Il - auditar a execucéio de projetos e acdes priori-
tarias da politica de transparéncia da gestéo de recursos
pUblicos;

Il - acompanhar o cumprimento da lei de acesso a
informacéio e do portal da transparéncia;

IV - definir o conteddo que devera ser disponibili-
zado no portal da transparéncia, em consonéncia com a lei;

V - promover campanhas para conscientizacgéio e
observéancia das normas de transparéncia;

VI - acompanhar todas as publicacoes de todos os
atos administrativos da Camara Municipal de Boa Vista nos
orgdos de imprensa oficial;

VIl - realizar outras atividades correlatas determi-
nadas pelo Controlador Geral.

Secdo Il
Da Procuradoria da Camara Municipal

Art. 21. A Procuradoria da Camara Municipal, érgéo
permanente da estrutura da Cdmara Municipal de Boa Vis-
ta, subordinada diretamente a Presidéncia da Camara, é a
unidade de representacéo judicial e extrajudicial do Poder
Legislativo, desempenhando atividades de assessoramento
técnico-juridico e consultoria juridica.

Paragrafo Unico. A composi¢do, natureza, estrutu-
ra, competéncias da Procuradoria ju Camara e o regime
juridico da carreira de seus membros séao estabelecidos nos
termos da Lei n°. 1.646, de 27 de outubro de 2015.

CAPITULO 1Nl
DOS ORGAOS SUPERIORES DE EXECUCAO
Secdo |
Da Diretoria Geral

Art. 22. A Diretoria Geral, subordinada diretamen-
te a Presidéncia da Camara, compete planejar, coordenar,
orientar e controlar todas as atividades administrativas
da Camara Municipal de Boa Vista, inclusive a publicacao
de todos os atos administrativos como editais de licitagao,
extratos de contratos, portarias, resolucoes e outros, bem
como encaminhar e registrar os pedidos, por meio de or-
dem da presidéncia, e proceder a abertura de processos ad-
ministrativos.

Paragrafo Unico. A Diretoria Geral, dirigida pelo Di-
retor Geral, possui a seguinte estrutura:

I - Secretaria de Administracéo;
Il - Secretaria de Comunicacéo;
Il - Secretaria de Gestdo de Pessoas;
IV - Secretaria de Planejamento e Financas;
Subsecéo |
Da Secretaria de Administracéo
Art. 23. A Secretaria de Administracéio compete:

I - coordenar, dirigir e controlar os assuntos de na-
tureza administrativa;

Il - responder pela execucéio das atividades da ad-
ministracdo da Camara Municipal de Boa Vista no que se
referem as suas diretorias e divisées;

Il - coordenar e controlar a utilizacéo de prédios,
veiculos e outros bens e instalacées da Camara Municipal de
Boa Vista;

IV - solicitar a Diretoria Geral a realizacéio de pe-
ricias contdbeis e outros levantamentos, pela Controladoria
da Camara, para controle do patriménio

V - convocar e presidir as reuniées da Comisséo
Permanente de Avaliacéo Documental - COMPAD;

VI - realizar ovuiras atividades correlatas determi-
nadas pelo Diretor Geral ou pela Presidéncia.
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Pardagrafo Unico. A Secretaria de Administracao, di-
rigida pelo Secretario de Administracéo, possui a seguinte
estrutura:

I - Diretoria de Gestdo Documental - DGED:

a) Divisé@o de Protocolo - DIPRO;
b) Divisdo de Documentacéo — DIDOC;
c) Divis@o de Processamento Documental — DPD.

Il - Diretoria de Apoio Administrativo — DAA:

a) Diviséo de Patriménio — DEPAT;

b) Diviséio de Almoxarifado - DALMOX;
c) Divisdo de Servicos Gerais — DSG;

d) Diviséo de Transportes — DETRA.

Il - Diretoria de Gestdo Administrativa - DIGA:

a) Divis@o de Aquisicéio - DAQ;
b) Diviséio de Processos - DPROC;
c) Diviséo de Contratos e Convénios - DCONV.

IV - Diretoria de Tecnologia da Informacgéio - DITI:

a) Divisd@o de Suporte - DSUP;

b) Diviséio de Redes - DRED;

c) Divisdo de Desenvolvimento de Sistema - DSIS;
d) Divisdo de Homepage - DHOME.

Art. 24. A Diretoria de Gestéio Documental - DGED
compete:

I - supervisionar as atividades de recebimento,
selecéio, aquisicéio, preparacdao, referéncia, pesquisa, em-
préstimo, publicacédo, disiribui?(:o e arquivamento dos do-
cumentos da Cadmara Municipal de Boa Vista

Il - supervisionar as atividades auxiliares de repro-
ducao de documentos, estatistica, conservacéo e restaura-
céo

Il - autorizar o atendimento de pedidos de érgdos
da Camara Municipal de Boa Vista, relativos a execugéio dos
trabalhos de conservacéo, restauracao, encadernacao e mi-
crofiimagem de documentos oficiais da Camara Municipal
de Boa Vista

IV - reclamar a devolucdo de documentos sob a
guarda da diretoria, quando os mesmos tiverem sido reti-
rados e néo devolvidos dentro do prazo estabelecido;

V - supervisionar a uniformizacdo das palavras
chaves usadas nos processos de indexacéo dos arquivos

VI - fixar normas para catalogacgéo, arranjo e clas-
sificac@o do acervo dos documentos

VIl - integrar a Comisséo Permanente de Avaliacéio
Documental - COMPAD;

VIII - realizar outras atividades correlatas determi-
nadas pela Secretaria a que esteja subordinada.

§ 1° A Diviséio de Protocolo - DIPRO compete:

I - promover o recebimento, a conferéncia, a nume-
racdo, a classificagéio, o registro, a distribuicéio e o envio de
todos os documentos administrativos e legislativos, produ-
zidos ou recebidos pela Camara Municipal de Boa Vista;

Il - controlar a movimentagéio e os prazos de res-
posta dos documentos;

Il - supervisionar a coleta e distribuicdo dos do-
cumentos em transito em toda a Camara Municipal de Boa
Vista;

IV - tramitar documentos de acordo com os critérios
de urgéncia;

V - controlar os servigos de postagem;

VI - realizar outras atividades correlatas determi-
nadas pela diretoria a que esteja subordinada.
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§ 2° A Diviséo de Documentacéo - DIDOC compete:

I - atender aos pedidos de informacées acerca dos
documentos arquivados, emitindo certidoes;

Il - realizar o desarquivamento ou a desativagéao de
documentos, seguindo as normas estabelecidas pela Comis-
s@o Permanente de Avalia¢éio Documental - COMPAD;

Il - sugerir a Comisséo Permanente de Avaliacao
Documental - COMPAD a desativacéo de documentos inser-
viveis a Cadmara Municipal de Boa Vista;

IV - realizar o monitoramento dos agentes prejudi-
ciais a preservacgéao do acervo;

V - proceder a orientacdo dos demais setores da
Camara Municipal de Boa Vista quanto aos procedimentos
de arquivamento, desarquivamento, transferéncia e junta-
da de documentos;

VI - zelar e organizar o arquivo geral, a biblioteca
e o museu da Camara Municipal de Boa Vista, bem como,
gerir seu acervo;

VIl - autorizar e supervisionar, de acordo com as
normas estabelecidas, as doacées e o intercambio com bi-
bliotecas, servicos de documentacéio e centros de estudo e
pesquisas

VIl - providenciar aquisi¢coes para atualizacao do
acervo bibliotecario

IX - realizar outras atividades correlatas determi-
nadas pela diretoria a que esteja subordinada.

§ 3° A Diviséo de Processamento Documental - DPD
compete:

I - orientar e coordenar as atividades de assisténcia
aos diversos setores da Camara Municipal de Boa Vista na
organizacdéio e manutencédo de seus arquivos

Il - acompanhar as atividades de recolhimento dos
documentos ultimados, observadas as normas e prazos es-
tipulados

Il - elaborar, em colaboracéio com os érgéios de
origem, listas de documentos a serem recolhidos a diviséo

IV - elaborar, com a colaboracéio dos érgédos de
origem, programas de destinacéio dos documentos, iden-
tificando aqueles a serem preservados em carater perma-
nente, e fixando, para os de valor tempordrio, os prazos de
retengGo

V - elaborar instrumentos de controle de guia-fora
para midias e documentos em suporte incomum;

VI - elaborar tabelas de descarte de documentos,
com indicacéo dos prazos de retencéio, submetendo-os a
apreciagéo superior

VIl - propor o método mais adequado para elimi-
nacdo de documentos, indicando incineracéo, maceracéo ou
venda como papel usado

VIIl - providenciar termo de arquivamento e regis-
tro do material a ser preservado

IX - supervisionar o encaminhamento dos docu-
mentos a serem preservados ds se¢oes competentes

X - realizar outras atividades correlatas determina-
das pela diretoria a que esteja subordinada.

Art. 25. A Diretoria de Apoio Administrativo - DAA
compete:

I - apresentar, ao chefe imediato, normas que asse-
gurem o funcionamento articulado dos sistemas de material
e patriménio;

Il - solicitar ao Secretdrio de Administracéio a reali-
zacéo, pela Controladoria da Camara, de pericias contabeis
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e outros levantamentos, para controle do patriménio;

Il - identificar as necessidades de aquisicéo e alie-
nac¢do de material e contratagéio de obras e servigos, enca-
minhando-as ao Secretario de Administracéao;

IV - realizar o inventdrio de material de consumo e
dos bens patrimoniais;

V - propor ao Secretario de Administracgéio a aplica-
cao de penalidades aos fornecedores e prestadores de ser-
vicos em caso de inadimpléncia contratual;

VI - fornecer os documentos necessdrios para a ins-
trucdio de processos, a fim de serem apuradas responsabili-
dades em casos de acidentes e infracoes

VIl - programar e fiscalizar os servi?os de conserva-
cao e limpeza, de modo a assegurar a realizacéo eficiente
dos mesmos, sem comprometer o funcionamento dos de-
mais érgédos

VIII - controlar a entrada e saida de pessoas e vei-
culos na Camara Municipal de Boa Vista;

IX - realizar outras atividades correlatas determi-
nadas pela secretaria a que esteja subordinada.

§ 1° A Diviséio de Patriménio - DEPAT compete:

I - organizar e manter atualizado o cadastro de
bens méveis e iméveis da Camara Municipal de Boa Vista;

Il - organizar e manter atualizado o arquivo dos
documentos relativos aos iméveis da Camara Municipal de
Boa Vista;

Il - promover a numeracéo dos bens méveis adqui-
ridos, procedendo ao registro de toda a sua movimentacéo;

IV - providenciar a inscri¢cdo, nos érgéos competen-
tes, dos bens iméveis da Camara Municipal de Boa Vista;

V - providenciar, sempre que ocorrer qualquer ben-
feitoria em imével de propriedade da Cadmara Municipal de
Boa Vista, a incorporacao de sua descricio e o valor nos
respectivos registros;

VI - promover, anualmente, o inventdrio dos bens
méveis existentes até 31 de dezembro do ano anterior;

VIl - promover o controle do inventario analitico
dos bens patrimoniais distribuidos a cada érgéo da Camara
Municipal de Boa Vista;

VIl - solicitar o recolhimento do material perma-
nente inservivel, antieconémico ou ocioso, propondo sua re-
distribuicéio, conservacéo, recuperacéo ou alienagéo, se for
0 caso;

IX - realizar ouiras atividades correlatas determi-
nadas pela diretoria a que esteja subordinada.

§ 2° A Diviséo de Almoxarifado - DALMOX compete:

I - providenciar o recebimento do material adqui-
rido pela Divisdo de Aquisicdo, fazendo conferir, com os
documentos de entrega, as quantidades e especificagées,
aceitando-o, se obedecidas as exigéncias técnicas;

Il - atender as requisicoes de material;

Il - manter um sistema de controle fisico do esto-
que, com o objetivo de identificar qualquer anormalidade;

IV - estabelecer estoques minimo e méaximo de ma-
terial;

V - orientar os érgdos da Camara Municipal de Boa
Vista quanto @ maneira de preencher as requisicoes de ma-
terial;

VI - comunicar a Divis@o de Aquisi¢do as necessida-
des de suprimento de estoque;

VIl - solicitar, quando necessério, a colaboracéo de
érgédos técnicos, com vistas a padronizacgéo e a especifica-
c@o de material, bem como a emissao de laudos, quando se
tratar de material sujeito a exame técnico de aceitacao;

VIl - organizar e manter atualizado o catdlogo de
material utilizado pela Camara Municipal de Boa Vista;

IX - realizar outras atividades correlatas determi-
nadas pela diretoria a que esteja subordinada.

§ 3° A Divisé@o de Servicos Gerais - DSG compete:

I - administrar a limpeza, manutencéo e conserva-
c@o dos iméveis utilizados pela Cdmara Municipal de Boa
Vista, promovendo as atividades de limpeza e jardinagem
do pdtio externo, limpeza das instalagées internas e anexos,
além da poda de arvores;

Il - executar servicos de mudanca e transporte de
bens, requisitados pelas diversas dreas, e autorizadas pela
Divisdo de Patriménio;

Il - manter em pleno estado de conservaéélo os ple-
ndrios, os auditérios e salas para a realizacéo de eventos
em geral;

IV - administrar a limpeza e organizacéo dos es-
pacos utilizados pela Camara Municipal de Boa Vista em
atividades externas;

V - manter e conservar o material de limpeza e
controlar o respectivo consumo;

VI - cumprir os dispositivos legais, regulamentares
e posturas municipais, no que se refere aos residuos sélidos;

VIl - controlar a entrada e saida de pessoas e vei-
culos na Camara Municipal de Boa Vista;

VIll - coordenar, acompanhar e supervisionar as
atividades descritas nos incisos anteriores, quando realiza-
das por empresas prestadoras de servicos;

IX - realizar outras atividades correlatas determi-
nadas pela diretoria a que esteja subordinada.

§ 4° A Divisdo de Transportes - DETRA compete:

I - supervisionar o servico de transporte da Camara
Municipal de Boa Vista;

Il - distribuir diariamente os veiculos, de modo a
atender todas as necessidades da Camara Municipal de Boa
Vista;

Il - coordenar os profissionais integrantes do car-
go de motorista, a fim de manter em bom funcionamento o
servigo de transporte;

IV - verificar o porte de documentos obrigatérios
quando da saida de veiculos, bem como da ordem de servi-
cos;

V - fiscalizar o perfeito funcionamento da frota de
veiculos da Camara Municipal de Boa Vista, adotando me-
didas preventivas e corretivas, para a completa seguranca
na realizacéo do transporte;

VI - executar e controlar o abastecimento da frota,
mantendo registros didrios, onde fique consignado o quan-
titativo e a respectiva quilometragem;

VIl - realizar outras atividades correlatas determi-
nadas pela diretoria a que esteja subordinada.

Art. 26. A Diretoria de Gestéo Administrativa - DIGA
compete:

I - receber os pedidos de levantamento de aqui-
sicio de materiais e contratacdo de servicos, oriundos dos
demais érgéaos da Camara Municipal de Boa Vista, deter-
minando a Divisdo de Processos a abertura do respectivo
processo;
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Il - coordenar a elaboracéio dos projetos bdésicos,
termos de referéncias e pesquisas de precos para aquisi¢éio
de material ou contratacéo de obras e servicos;

Ill - opinar sobre as necessidades de aquisicéio de
equipamentos e contratacéio de servicos pelos demais 6r-
gdaos da Camara Municipagl de Boa Vista, submetendo-as ao
Secretdario de Administracéo;

IV - submeter ao Secretario de Administracéo os re-
latérios de gestéo de convénios e atas de registro de precos,
elaborados pela Divisdo de Contratos e Convénios;

V - propor a aplicagéio de penalidades aos fornece-
dores e prestadores de servicos inadimplentes;

VI - coordenar a elaboracéo, atualizacao e fiel ob-
servéncia do calendario de compras;

VIl - coordenar a organizacéo e atualizagao do ca-
dastro de fornecedores

VIl - zelar pela regular tramitacéio dos processos
de compras;

IX - coordenar as informacgées referentes a reajus-
tes de precos, liberacéo de caucées e prorrogacdo ou reno-
vacdao de contratos

X - fiscalizar a gestéio dos contratos;

XI - readlizar outras atividades correlatas determi-
nadas pela secretaria a que esteja subordinada.

8§ 1° A Diviséio de Aquisicéo - DAQ compete:

I - examinar os pedidos de aquisicio de material
e de contratacdo de obras e servicos, para as providéncias
cabiveis

Il - fazer observar, nos pedidos de aquisicéo de ma-
terial, de prestacéio de servicos e de execucéio de obras, as
especificacoes necessdrias a sua perfeita identificacéo

Il - elaborar os projetos bésicos, termos de refe-
réncias e pesquisas de precos para aquisi¢cio de material ou
contratacdo de obras e servicos;

IV - colaborar com a Diviséio de Almoxarifado na
especificagéio, padronizafﬁo e classificagéio de material de
uso da Camara Municipal de Boa Vista

V - observar o calenddario de compras;

VI - organizar e manter atualizado o cadastro de
fornecedores

VIl - organizar e manter atualizado o banco de
precos para a elaboracéo de cotacdo de precos de produtos
a serem adquiridos e servicos a serem contratados;

VIII - realizar outras atividades correlatas determi-
nadas pela diretoria a que esteja subordinada.

§ 2° A Diviséio de Processos - DPROC compete:

I - formalizar abertura, autuacdo, numeracéo e ins-
trucéio dos processos de aquisicéio de material e contratagéio
de servicos;

Il - acompanhar os prazos de tramitacdo dos pro-
cessos de aquisicdo de material ou contratacéo de servigos,
zelando pela duracao razoavel do processo e observéncia
da eficiéncia;

Il - certificar o exaurimento do objeto do contrato e
elaborar o termo de encerramento, encaminhando-o para
a Divisédo de Documentacéo;

IV - realizar outras atividades correlatas determi-
nadas pela diretoria a que esteja subordinada.

§ 3° A Diviséo de Contratos e Convénios - DCONV
compete:
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I - minutar termos de contratos, ajustes, acordos e
convénios, relativos a aquisicéo ou a alienacéio de material,
a execucdo de obras e a prestacdo de servicos, submetendo-
-os a apreciacéio da Procuradoria da Camara

Il - informar processos referentes a reajustes de
precos, liberacdo de caucdes e prorrogacéio ou renovacéo
de contratos

Ill - gerir os contratos, assegurando o seu fiel cum-
primento;

IV - colaborar com a prestacéo de contas de con-
vénios firmados enire a Cadmara Municipal de Boa Vista e
demais érgaos;

V - requisitar a abertura de processos para a ade-
s@o em atas de registro de precos, levantar os documentos
necessdrios e tomar todas as providéncias para a sua regu-
lar instrucéio;

VI - gerir as atas de registro de precos da Camara
Municipal de Boa Vista;

VIl - realizar outras atividades correlatas determi-
nadas pela diretoria a que esteja subordinada.

Art. 27. A Diretoria de Tecnologia da Informagéo -
DITI compete:

I - prestar assessoramento técnico @ Camara Muni-
cipal de Boa Vista em assuntos pertinentes a drea de tecno-
logia da informacéo;

Il - emitir parecer sobre assuntos relacionados a
area de tecnologia da informacéo;

Il - dirigir as atividades de tecnologia da informa-
céio, observando cronogramas, prioridades e orcamentos
aprovados;

IV - acompanhar o levantamento das necessidades
dos usudrios, definindo estratégias e plano de investimento;

V - administrar a infraestrutura de redes, progra-
mas e sistemas implantados;

VI - planejar, coordenar, gerir e supervisionar os
projetos de desenvolvimento e manutencéio de sistemas, co-
municacdo de voz e dados, rede local com e sem fio, infra-
estrutura computacional, servicos de atendimento de infor-
matica e demais atividades de tecnologia da informacgéo;

VIl - promover ag¢des visando garantir a disponibi-
lidade, a qualidade e a confiabilidade dos processos, pro-
dutos e servicos de tecnologia;

VIl - estabelecer e coordenar a execucgao da politi-
ca de seguranca de tecnologia da informacéo;

IX - realizar outras atividades correlatas determi-
nadas pela secretaria a que esteja subordinada.

8§ 1° A Divisdo de Redes - DRED compete:

I - coordenar, monitorar, documentar e supervisio-
nar as atividades de gestdo de rede digital e de comunica-
¢éio da Camara Municipal de Boa Vista;

Il - assegurar a disponibilidade do fluxo de infor-
macoes da rede digital e de comunicacao;

Il - gerenciar o compartilhamento dos recursos ins-
titucionais conectados a rede da Camara Municipal de Boa
Vista;

IV - monitorar os acessos, servidores de redes e
roteadores, realizar backups e atualizar periédica e siste-
maticamente as senhas desses ativos de rede;

V - projetar a expansédo da intranet e a sua comu-
nicacéio com outras redes institucionais;

VI - acompanhar a realizag¢éo de eventuais servi-
cos terceirizados, contratados para a manutencéo e expan-
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s@o da infraestrutura de redes;

VIl - promover e coordenar estudos de prospec-
¢éio tecnolégica, para identificar novos produtos ou servigos
mais adequados para uso em redes digitais;

VIIl - manter plano de contingéncia para os servi-
dores e equipamentos de rede estratégicos;

IX - avaliar e implementar estratégias de seguran-
ca e de velocidade nos servidores de rede;

X - acompanhar e elaborar propostas de solucdao
relativas aos incidentes provocados por virus eletrénicos
(“worms”, “cavalo de troia” e assemelhados), assim como
o acompanhamento da andlise dos logs nos servidores de

redes;

Xl - realizar outras atividades correlatas determi-
nadas pela diretoria a que esteja subordinada.

§ 2° A Diviséio de Suporte - DSUP compete:

I - instalar, atualizar e realizar a manutencao de
softwares e demais plataformas computacionais;

Il - prestar apoio técnico aos érgaos da Camara
Municipal de Boa Vista nas aquisicoes de equipamentos de
informdatica, por meio de pareceres técnicos, com a posterior
conferéncia dos mesmos;

Il - verificar a disponibilidade das plataformas
computacionais e disponibilizar as mesmas aos érgdos da
Camara Municipal de Boa Vista;

IV - zelar pela seguranca dos sistemas operacio-
nais da Camara Municipal de Boa Vista;

V - fixar procedimentos operacionais padrées para
assisténcia técnica de software e hardware;

VI - manter atualizado o catdlogo de equipamentos
de informdtica e softwares instalados nas estacées de tra-
balho;

VIl - manter ativo um sistema de divulgacéio dos
problemas detectados e solucionados em relacgéo a softwa-
res, com o esclarecimento para os usudrios acerca do proce-
dimento adequado a ser realizado em cada caso;

VIII - fornecer o necessdrio suporte técnico aos usu-
drios;

IX - realizar a manutencédo basica dos equipamen-
tos de informdtica da Cdmara Municipal de Boa Vista.

X - orientar e prestar aos usudrios de informati-
ca os servicos de treinamento e implantacéio de sistemas
informatizados adquiridos ou desenvolvidos pela Camara
Municipal de Boa Vista;

XI - readlizar outras atividades correlatas determi-
nadas pela diretoria a que esteja subordinada.

§ 3° A Divisdo de Desenvolvimento de Sistema -
DSIS compete:

I - planejar os procedimentos que definam o pro-
cesso de desenvolvimento de sistemas;

Il - elaborar as politicas de seguranca da informa-
¢ao a serem adotados no uso e desenvolvimento dos siste-
mas;

Il - definir os procedimentos e metodologia para o
desenvolvimento de sistemas;

IV - efetuar os levantamentos de dados e estudos
de viabilidade para definir objetivos, estabelecer requisitos
e definir diretrizes para os projetos de sistemas;

V - planejar, avaliar, desenvolver sistemas e apli-
cativos de rede internet e intranet, e realizar a manutencao
destes sistemas, para uso da Cadmara Municipal de Boa Vis-
ta;

VI - administrar a utilizacéo e configuracéo das ba-
ses de dados;

VIl - elaborar manuais de dados técnicos e de apoio
ao usudrio dos sistemas desenvolvidos pela diviséo;

VIII - manter atualizada a documentacgéao da confi-
guracdo dos sistemas e registros de cédigos-fonte;

IX - orientar e fiscalizar o desenvolvimento de sis-
temas por empresas contratadas;

X - realizar a guarda e verificacdo das licencas dos
softwares utilizados pela Cémara Municipal de Boa Vista;

Xl - prestar apoio técnico aos érgéaos da Camara
Municipal de Boa Vista nas aquisicées de sistemas de in-
formatica, por meio de pareceres técnicos, com a posterior
conferéncia dos mesmos;

XIl - realizar outras atividades correlatas determi-
nadas pela diretoria a que esteja subordinada.

§ 4° A Diviséo de Homepage - DHOME compete:

I - criar, manter e garantir a qualidade das paginas
da web, portais e hotsites para a Camara Municipal de Boa
Vista;

Il - zelar pela manutencéo e acessibilidade do por-
tal da transparéncia, seguindo as normas de seguranca e
de padronizacéo exigidas pela legislacéio;

Il - alimentar e manter atualizado o portal da
transparéncia, conforme informacoes encaminhadas pelos
oérgdos da Camara Municipal de Boa Vista e orientacées da
Subcontroladoria de Informacéo e Transparéncia;

IV - relatar ao chefe imediato e & Subcontroladoria
de Informacéo e Transparéncia a auséncia do recebimen-
to das informacoes necessdrias a alimentacéio do portal da
transparéncia;

V - colaborar com os trabalhos da Subcontroladoria
de Informacéo e Transparéncia;

VI - readlizar a sistematizacéo dos dados, a diagra-
macéo, a elaboracgéao do layout, a certifica¢éo, a publicagéio
e a disponibilizacao do didrio oficial eletronico da Camara
Municipal de Boa Vista;

VIl - realizar outras atividades correlatas determi-
nadas pela diretoria a que esteja subordinada.

Subsecéo Il
Da Secretaria de Comunicacédo Social

Art. 28. A Secretaria de Comunicacéio Social compe-
te:

I - planejar, coordenar, executar e supervisionar
programas concernentes a politica de comunicacéo social
da Camara Municipal de Boa Vista;

Il - divulgacéio dos trabalhos legislativos e contatos
com a imprensaq;

Il - desenvolver acées voltadas a informacéo, pro-
ducéio e circulacéio das noticias objetivando a preservacéo
da imagem institucional da Caémara Municipal de Boa Vista;

IV - assessorar diretamentie a Mesa Diretora e a
Presidéncia nos assuntos relacionados com a divulgacao
institucional;

V - manter contato com os érgéios de divulgacéo e
com as agéncias de noticias

VI - planejar, coordenar, controlar e fiscalizar a di-
vulgacéo dos atos e atividades da Camara Municipal de Boa
Vista e comunicar a Mesa Diretora e a Presidéncia acerca de
divulgacées da imprensa de interesse institucional;

VIl - coordenar a prestacdéo dos servicos de comu-
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nicacdo do Poder Legislativo Municipal por todos os meios,
inclusive midias eletrénicas e sociais, bem como a elabora-
cto de informativos dos atos da Camara Municipal de Boa
Vista;

VIIl - coordenar os servicos de divulgacdo dos as-
suntos de interesse institucional do Poder Legislativo Muni-
cipal para as emissoras de radio, TV, jornais escritos e ca-
nais de noticias on-line;

IX - propor, coordenar e dirigir a producdo de pro-
gramas de radio e TV para divulgacéio externa e reporta-
gens jornalisticas das atividades do Poder Legislativo Muni-
cipal, disponibilizando, de forma igualitaria, espaco a todos
os parlamentares;

X - viabilizar, controlar, e coordenar o processo de
concretizaco das diretrizes e orientacdées estabelecidas
pelos érgédos superiores de direcdo, na drea de divulgacéo
institucional;

XI - fazer recolher junto ao Plendario, Comissées,
Gabinetes e demais érgéos da administracdo dados e infor-
mes que merecam ser divulgados

XIl - providenciar a cobertura jornalistica de even-
tos internos cuja divulgacdo seja de interesse publico e os
eventos externos, em que a Camara Municipal de Boa Vista
participe

XIlI - organizar e manter atualizado o arquivo de
noticias sobre a Camara Municipal de Boa Vista;

XIV - acompanhar, selecionar, classificar e articular
o acesso e organizacéio de noticidrio e entrevistas com a
imprensa;

XV - coordenar a preparacéio e editoracdo de origi-
nais, programacéo visual, diagramacéo, revisao tipograéfica
e impresséo grafica dos textos a serem publicados;

XVI - realizar ovutras atividades correlatas determi-
nadas pela Diretoria Geral.

Pardagrafo Unico. A Secretaria de Comunicacéio So-
cial, dirigida pelo Secretario de Comunicacéio Social da Ca-
mara Municipal de Boa Vista, possui a seguinte estrutura:

I - Diretoria de Publicidade e Propaganda - DIPUB:

a) Diviséo de Marketing - DMARK;

b) Diviséo de Planejamento Publicitario - DPLAP;
c) Divisd@o de Atendimento - DAT;

d) Divisao de Criagéo — DCRI.

Il - Diretoria de Jornalismo e Imprensa - DUI:

a) Divis@o de Imprensa Radiofénica - DIRAD;

b) Diviséio de Imprensa Televisiva - DITV;

c) Divisdéo de Redacéio - DIRED;

d) Divisdo de Comunicacéo Digital - DCGI;

e) Diviséo de Apoio a Imprensa - DAIMP;

f) Divisado de Reproducéo e Veiculacdo - DPROD.

Art. 29. A Diretoria de Publicidade e Propaganda -
DIPUB compete:

I - efetuar a coleta de informacgées e supervisionar
a elaboracéio e distribuicdo de publicacées especializadas
sobre as atividades da Camara Municipal de Boa Vista

Il - manter fichdrio biogrdfico e fotogrdfico dos par-
lamentares

IIl - exercer atividades de controle do calenddrio de
eventos institucionais;

IV - coordenar as campanhas publicitarias produzi-
das no émbito da Cadmara Municipal de Boa Vista;

V - estudar e propor medidas para promocgéo e va-
lorizacéio da imagem do Poder Legislativo;

VI - readlizar a validacéio de pecas publicitarias para
veiculagéo na midia escrita, falada ou televisionada;
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VIl - realizar outras atividades correlatas determi-
nadas pela secretaria a que esteja subordinada.

8§ 1° A Divisdo de Marketing - DMARK compete:

I - planejar e coordenar campanhas educativas com
objetivo de informar e esclarecer a respeito das atividades
realizadas pela Camara Municipal de Boa Vista;

Il - adotar medidas adequadas para promoFéo,
fortalecimento e valorizacéio da imagem do Poder Legislati-
vo;

Ill - desenvolver estratégias de marketing e identi-
dade visual da marca da Camara Municipal de Boa Vista;

IV - realizar, desenvolver, implementar e fazer a
poés-avaliacéio de todas as acées de marketing e comunica-
¢@o em todas as plataformas de midia;

V - a promocéio de pesquisas de opinido publica;

VI - realizar ouiras atividades correlatas determi-
nadas pela diretoria a que esteja subordinada.

§ 2° A Diviséo de Planejamento Publicitario - DPLAP com-
pete:

I - gerenciar o desenvolvimento criativo e as estra-
tégias de producdo e midia para a publicidade e a propa-
ganda;

Il - realizar o planejamento e a programacéo de
campanhas publicitarias da Camara Municipal de Boa Vista
em nivel nacional ou local;

Il - definir canais de comunicacao especificos, ex-
clusivos e adequados para cada publico (interno e externo);

IV - realizar outras atividades correlatas determi-
nadas pela Diretoria a que esteja subordinada.

§ 3° A Diviséo de Atendimento - DAT compete:

I - buscar o que cada é6rgdo da Camara Munici-
pal de Boa Vista deseja no que tange a divulgacao de suas
agoes, internas e externas, e apresentar o trabalho pronto
para aprovacdo das mesmas;

Il - realizar estudos das caracteristicas, compreen-
s@o de problemas, oportunidades e planejamento dos tra-
balhos de publicidade e marketing dos érgéos internos da
casa.

Il - selecionar os veiculos de comunicacéio mais
adequados para atingir o publico-alvo das acées de publi-
cidade e marketing, buscando a maneira mais eficaz e indi-
cada para cada caso em particular;

IV - realizar outras atividades correlatas determi-
nadas pela diretoria a que esteja subordinada.

§ 4° A Divisdo de Criacéo - DCRI compete:

I - promover a criagdo e producéio de material gra-
fico;

Il - promover a criagdo e execucéio de propagandas
e materiais audiovisuais;

Il - preparar pecas publicitarias para a divulgacéo
institucional;

IV - realizar outras atividades correlatas determi-
nadas pela diretoria a que esteja subordinada.

Art. 30. A Diretoria de Jornalismo e Imprensa - DLJI
compete:

I - a manutencdo de contatos com érgéaos da im-
prensa, fornecendo notas, textos, relatérios, bem como mar-
cando entrevistas individuais e coletivas com os jornalistas;

Il - a elaboracéo e divulgacao de informagoes, ar-
tigos, notas de qualquer matéria informativa sobre as ativi-
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dades da Camara Municipal de Boa Vista;

Ill - a promocéo de entrevistas, conferéncias e de-
bates sobre assuntos de interesse da Camara Municipal de
Boa Vista;

IV - a promocéio de elaboracéo de relatérios ou su-
mulas para informagao ao publico;

V - supervisionar a elaboracéao de entrevistas e re-
portagens sobre a Camara Municipal de Boa Vista e seus
membros

VI - realizar outras atividades correlatas determi-
nadas pela secretaria a que esteja subordinada.

§ 1° A Diviséo de Imprensa Radiofénica - DIRAD
compete:

I - manter contato com érgéaos da imprensa radio-
fonica a fim de melhor desenvolver os trabalhos do érgéo;

Il - coordenar a emisséo de programas e propa-
gandas destinadas ao radio;

Il - coordenar a cobertura radiofénica de sessoes
do plendério e reunides das Comissoes;

IV - promover a producdo de programas destina-
dos a emissoras de radio;

V - coordenar a elaboracéio de programas noticio-
sos a serem transmitidos pelas emissoras de radio em todo
o Estado

VI - supervisionar a cobertura dos acontecimentos
parlamentares no radio

VIl - manter arquivo atualizado do noticiario parla-
mentar divulgado no radio

VIII - realizar outras atividades correlatas determi-
nadas pela diretoria a que esteja subordinada.

§ 2° A Diviséo de Imprensa Televisiva - DITV compe-
te:

I - manter contato com érgéios da imprensa televi-
sionada a fim melhor desenvolver os trabalhos da Camara
Municipal de Boa Vista;

Il - coordenar a emisséo de programas e propa-
gandas destinadas a televiséo;

Il - promover, quando de ordem, a producéo de
programas destinados a emissoras de televiséo;

IV - coordenar a elaboracgéo de programas noticio-
sos a serem transmitidos pelas emissoras de televiséio em
todo o Estado

V - coordenar a cobertura televisiva de sessées do
plendrio e reunibes técnicas;

VI - supervisionar a cobertura dos acontecimentos
parlamentares na televiséo;

VIl - manter arquivo atualizado do noticiario parla-
mentar divulgado na televiséo

VIII - realizar outras atividades correlatas determi-
nadas pela diretoria a que esteja subordinada.

§ 3° A Diviséio de Redacéo - DIRED compete:

I - manter contato com érgéos da imprensa escrita
a fim melhor desenvolver os trabalhos do érgéo;

Il - coordenar a emisséo de material destinado a
jornais e informativos impressos;

Il - coordenar e produzir a elaboracdo de matérias
e textos a serem encaminhados para a imprensa escrita

IV - supervisionar a cobertura dos acontecimentos

parlamentares nos jornais e informativos impressos;

V - manter arquivo atualizado do noticiario parla-
mentar divulgado nos jornais e informativos impressos

VI - elaborar diariamente clipping sobre as noti-
cias jornalisticas que envolvam & Cadmara Municipal de Boa
Vista ou parlamentares, para encaminhamento a Mesa Di-
reiortl::, Presidéncia, Procuradoria, Controladoria e Diretoria
Geral;

VIl - realizar outras atividades correlatas determi-
nadas pela diretoria a que esteja subordinada.

§ 4° A Diviséo de Comunicacéo Digital - DCGI com-
pete:

I - planejar e avaliar a gestao editorial e artistica
do processo de distribuicdo dos conteddos na plataforma
Web;

Il - estabelecer padrées graficos, estéticos e técni-
cos para os ambientes virtuais/sites da Camara Municipal
de Boa Vista;

Il - monitorar a distribuicéo, pela plataforma Web,
de todo o conteldo dos veiculos de comunicacdo da Camara
Municipal de Boa Vista;

IV - propor e modernizar os processos e mecanis-
mos de distribuicéio de conteiddos pela Web, a interativida-
de nas diversas plataformas e a integracgéo de midias;

V - coordenar as paginas da Camara Municipal de
Boa Vista, nas redes sociais;

VI - promover a producdao de programas destina-
dos a Web;

VIl - coordenar a elaboracdo de matérias e textos a
serem publicados na Web e redes sociais;

VIl - prestar apoio de comunicacdo atuando em
conjunto com a Diviséo de Homepage na publicacao do dia-
rio oficial eletrénico da Camara Municipal de Boa Vista;

IX - realizar outras atividades correlatas determi-
nadas pela Diretoria a que esteja subordinada.

§ 5° A Diviséo de Apoio a Imprensa - DAIMP compe-
te:

I - gerir o relacionamento entre a Camara Munici-
pal de Boa Vista e todos os érgéaos da imprensa;

Il - classificar, registrar, expedir e arquivar a cor-
respondéncia da imprensa;

Ill - orientar e prestar informacées aos érgdos da
imprensa;

IV - coordenar a distribuicao do noticidrio a ser di-
vulgado pela imprensa;

V - estabelecer relacoes sélidas e confidveis com os
meios de comunicacéio e seus agentes, com o objetivo de se
tornar fonte de informacéo respeitada e requisitada;

VI - criar situagées para a cobertura sobre as ativi-
dades da Camara Municipal de Boa Vista, para alcancar e
manter a boa imagem junto a opiniéo publica;

VIl - apresentar, firmar e consolidar as informacoes
pertinentes aos interesses da Camara Municipal de Boa Vis-
ta no contexto mididatico local e nacional;

VIl - implementar a cultura de comunicacéo de
massa nos aspectos interno e externo por meio de condutas
proativas junto @ estrutura midiatica;

IX - prestar apoio a Diretoria de Relagées Institucio-
nais nos assuntos de comunicacéo social;

X - realizar outras atividades correlatas determina-
das pela diretoria a que esteja subordinada.
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§ 6° A Diviséo de Reproducéio e Veiculagéio - DPROD
compete:

I - producéio de releases e press kits a serem distri-
buidos a imprensa em geral;

Il - produzir e editar conteudo de video e fotografi-
co da Camara Municipal de Boa Vista, atuando na cobertura
de eventos;

Il - auxiliar os demais érgaos da Secretaria de Co-
municacéo Social no que concerne as atividades de fotogra-
fia e video;

IV - manter arquivo atualizado de imagens e vide-
os de interesse da Camara Municipal de Boa Vista;

V - readlizar outras atividades correlatas determina-
das pela diretoria a que esteja subordinada.

Subsecéo IlI
Da Secretaria de Gestdao de Pessoas
Art. 31. A Secretaria de Gestéo de Pessoas compete:

I - dar conhecimento a Diretoria Geral e a Presi-
déncia, da existéncia de vagas no quadro de pessoal efetivo
da Camara, para que a Mesa Diretora possa deliberar so-
bre a abertura de concurso publico;

Il - fazer executar os atos de lotag¢éio e remogéio do
pessoal da Camara Municipal de Boa Vista;

IIl - encaminhar ao Diretor Geral os atos de no-
meacdo, exoneracéio, demisséio, reversdo e reintegracéio de
servidores, em conformidade com as diretrizes da adminis-
tracéio de pessoal e da legisla¢céio em vigor;

IV - orientar e fiscalizar a execugéio das leis e re-
gulamentos aplicéveis ao pessoal da Camara Municipal de
Boa Vista;

V - fiscalizar a execug¢éio do Plano de Cargos, Car-
reiras e Remuneracéo dos Servidores da Camara Municipal
de Boa Vista;

VI - comunicar ao Diretor Geral qualquer irregula-
ridade de que tenha conhecimento relativamente ao cum-
primento das leis, normas e instrucoes de servico sobre as-
sunto de pessoal;

VIl - gerir a folha de pagamento, elaborar tabela
de férias, manifestando-se nos processos de interesse dos
servidores;

VIl - informar a Secretaria de Planejamento e Fi-
nancas sobre as necessidades orcamentdrias relativas a
pessoal

IX - convocar funciondarios em férias, por necessi-
dade do servico, por iniciativa prépria ou por proposta dos
chefes respectivos

X - executar programa de treinamento, capacitacao
e avaliacao dos servidores;

Xl - zelar pela observéncia do sistema de classifica-
¢dio de cargos;

XIl - zelar pela avaliagao periédica de desempenho
e pela avaliagao especial de desempenho, encaminhando
todos os atos a Comissdo competente;

XIII - fiscalizar a concessd@o das progressées exata-
mente nas datas a que fazem jus os servidores, elaboran-
do cronograma anual de progressao para conhecimento da
Presidéncia, da Diretoria Geral e da Secretaria de Planeja-
mento e Financas;

XIV - fiscalizar o cumprimento das normas que dis-
ciplinam a jornada de trabalho na Camara Municipal de
Boa Vista, principalmente no que diz respeito ao controle
de frequéncia dos servidores;
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XV - realizar outras atividades correlatas determi-
nadas pela Diretoria Geral.

Paragrafo Unico. A Secretaria de Gestéao de Pessoas,
dirigida pelo Secretario de Gestéo de Pessoas da Camara
Municipal de Boa Vista, possui a seguinte estrutura:

I - Diretoria de Cadastro — DICAR;

a) Divisa@o de Recrutamento e Selecéio - DRES;
b) Diviséio de Controle de Pessoal - DCP.

Il - Diretoria de Folha de Pagamento - DIFPA;

a) Diviséo de Beneficios - DBEN;
b) Diviséio de Elaboracéo da Folha - DFOL.

Il - Diretoria de Desenvolvimento - DIDES;

a) Divisao de Avaliacdo - DAV;
b) Diviséo de Capacitacdo - DCAP;

Art. 32. A Diretoria de Cadastro - DICAR compete:

I - coordenar o levantamento para averiguacéao de
necessidade de abertura de concursos e sele¢éio de estagia-
rios;

Il - comunicar a necessidade de abertura de con-
curso publico

Il - aprovar anincios e recomendacées para os or-
gdos da Camara Municipal de Boa Vista sobre assuntos de
CUrsoS € CONCUrsos

IV - executar as tarefas referentes ao regime juridi-
co de pessoal;

V - processar o expediente relativo a provimento,
vacdancia e registro de pessoal, elaborando os atos respecti-
vos;

VI - executar outras atividades correlatas determi-
nadas pela secretaria a que esteja subordinada.

§ 1° A Diviséo de Recrutamento e Selecéio - DRES
compete:

I - proceder com o levantamento para averiguacéo
de necessidade de abertura de concursos e selecdo de esta-
gidarios, submetendo-a a andlise do Diretor de Cadastro

Il - manter arquivo de provas e documentos de con-
cursos e selecoées, durante o prazo de validade destes, enca-
minhando a DivisGo de Documentos as provas e documen-
tos relativos aos concursos cujo prazo de validade expirou;

Il - prestar apoio, aos demais é6rgdos da Camara
Municipal de Boa Vista, na organizacéo de processos seleti-
vos para contratacéio de estagidrios;

IV - propor a prorrogacéio de concursos e selecées

V - prestar informacgées a autoridades e candidatos
interessados sobre o andamento de concursos

VI - fornecer a Divisdo de Controle de Pessoal a
relacéo, por ordem de classificacéo, dos candidatos habili-
tados em concursos

VIl - controlar a documentacéo necessdria para no-
meacdo em cargo comissionado e efetivo, fiscalizando o fiel
cumprimento dos requisitos para a investidura e exigindo-
-se as declaracées necessdarias dos nomeados;

VIII - executar outras atividades correlatas determi-
nadas pela diretoria a que esteja subordinada.

§ 2° A Diviséo de Controle de Pessoal - DCP compe-
te:

I - executar as atividades de organizacéo e registro
de pessoal, exercendo as atividades de cadastramento de
vereadores e suplentes
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Il - registrar a opcdo do parlamentar pelo sistema
de previdéncia desejado

Il - organizar, atualizar e controlar os assentamen-
tos individuais de vereadores e servidores

IV - cadastrar os dependentes de parlamentares e
servidores

V - registrar a frequéncia de parlamentares e ser-
vidores, comunicadas pelo érgéo competente

VI - averbar tempo de mandato e contribuicao de
parlamentar

VIl - averbar tempo de servico e contribuicéio de
servidores

VIII - emitir alteracoes financeiras

IX - executar as atividades de cadastramento e des-
ligamento dos ocupantes de cargos efetivos e em comisséo,
inclusive dos servidores cedidos de outros érgéos publicos

X - atualizar o quadro de pessoal na aplicacao de
norma relativa a criagéo, transformacéo ou extingéo de car-
go em comisséio

XI - promover estudos visando adequar a estrutura
de cargos e funfées as necessidades institucionais da Cama-
ra de Municipal de Boa Vista;

Xll - elaborar e manter atualizadas as descricoes
dos perfis profissionais de cargos, fun¢ées e de seus ocu-
pantes

XIIl - instruir processos de férias, recessos, licencas,
servigos externos, dispensas de ponto, salario-familia, mo-
vimentacdo, progressao funcional e desligamento

XIV - proceder a contagem de tempo de exercicio
em cargos em comisséo e em funcées de confianca

XV - lavrar certidoes, declaracoes e atestados per-
tinentes a tempo de servico

XVI - controlar a posse e entrada em exercicio dos
servidores nomeados;

XVIl - executar outras atividades correlatas deter-
minadas pela diretoria a que esteja subordinada.

Art. 33. A Diretoria de Folha de Pagamento - DIFPA
compete:

I - elaborar as folhas de pagamento de subsidios
dos vereadores, de vencimentos, saldrios e vantagens dos
servidores

Il - informar ao Secretdrio de Administraféo sobre
as necessidades orcamentdrias relativas a pessoa

Il - autorizar, apés o regular tramite processual, a
concessé@o de beneficios legais aos servidores;

IV - emitir as declaragées de vencimentos e de ren-
dimentos

V - emitir relacoes que informam dados de paga-
mentos de pessoal de interesse dos érgéos internos

VI - apreciar e corrigir, nos limites de sua compe-
téncia, as reclamacées decorrentes de erros e omissées da
folha de pagamento

VIl - organizar e ajustar o cronograma de paga-
mento mensal, de acordo com as suas diversas fases de pro-
cessamento

VIII - supervisionar e coordenar a instrucéio proces-
sual relacionada com a concesséao de beneficios aos servido-
res da Camara

IX - controlar a tramitacéio processual de concesséo
de beneficio e de prestacéio de informacées, encaminhan-

do-as ao érgédo subordinado adequado para a instrugéo,
fiscalizando-a e efetuando as providéncias necessdrias
para o cumprimento da legislacdo em vigor;

X - executar outras atividades correlatas determi-
nadas pela secretaria a que esteja subordinada.

8§ 1° A Divisdo de Beneficios - DBEN compete:

I - desenvolver programas de atendimento, orien-
tacéio e acompanhamento psicossocial do servidor;

Il - planejar, implementar, executar e avaliar as
acoes de saude e seguranca no trabalho;

Il - executar atividades educacionais e programas
de prevencdo das doencas ocupacionais;

IV - desenvolver, em parceria com a Diviséo de Ca-
pacitacéio, programas de orientacéio, acompanhamento e
preparacdo para a aposentadoria dos servidores;

V - manter atualizacdo cadastral dos beneficios
concedidos pela Camara Municipal de Boa Vista aos servi-
dores;

VI - processar a concessdo de beneficios legais aos
servidores;

VIl - zelar pela tramitacéio dos processos relativos a
beneficios da seguridade social;

VIl - atender a fiscalizacao trabalhista, previden-
ciaria, do Tribunal de Contas, auditorias e demais é6rgéos
oficiais;

IX - manter atualizada pasta com todas as normas
sobre os beneficios concedidos pela Camara Municipal aos
servidores e parlamentares;

X - executar outras atividades correlatas determi-
nadas pela diretoria a que esteja subordinada.

§ 2° A Diviséo de Elaboragcéio de Folha de Pagamen-
to - DFOL compete:

1 - elaborar as folhas de pagamento de subsidios
dos vereadores, de vencimentos, salarios e vantagens dos
servidores;

Il - processar, expedir e arquivar as guias e relaté-
rios para o recolhimento dos encargos sociais;

Il - organizar a distribuicéio dos contracheques[]

IV - zelar e responsabilizar-se pelo armazenamen-
to e respectivo sigilo dos dados funcionais e financeiros dos
servidores, parlamentares e beneficidrios que estejam so-
bre o poder da divisdo;

V - encaminhar para o diretor o levantamento so-
bre as necessidades orcamentdrias relativas a pessoal;

VI - efetivar o lancamento de beneficios legais aos
servidores;

VIl - processar, elaborar, expedir e conferir as de-
claracées de vencimentos e de rendimentos;

VIl - cadastrar e controlar as consignagées em fo-
lha;

IX - executar outras atividades correlatas determi-
nadas pela diretoria a que esteja subordinada.

Art. 34. A Diretoria de Desenvolvimento - DIDES
compete:

I - estabelecer, com o apoio técnico da Escola do
Legislativo, diretrizes para a politica de desenvolvimento de
pessoas, além de analisar e homologar eventos de capaci-
tacdo do capital humano da Camara, cursos de educacéo
formal (curriculo) e estdgio probatério;

Il - elaborar e fazer executar programas de treina-
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mento em servico

Il - implementar e administrar programas de am-
bientacdo de novos servidores;

IV - cumprir convénios, relativamente a treinamen-
to e aperfeicoamento de pessoal, celebrados com institui-
¢oes nacionais ou estrangeiras

V - aprovar programas de treinamento e aperfeico-
amento de funciondrios

VI - coordenar os processos de avaliacao funcional,
zelando pela avaliacdo periédica de desempenho e pela
avaliacéo especial de desempenho, com o encaminhamento
dos atos a Comisséo competente;

VIl - determinar a execugdio de estudos e pesquisas
destinados a verificar a necessidade de treinamento de pes-
soal;

VIl - administrar a progressdo e o desenvolvimen-
to funcional e o ajustamento dos servidores ao trabalho, a
fim de verificar a eficiéncia dos processos de selegéio e trei-
namento;

IX - analisar e conceder afastamento para frequén-
cia em cursos;

X - executar outras atividades correlatas determi-
nadas pela secretaria a que esteja subordinada.

§ 1° A Diviséio de Avaliacéo - DAV compete:

I - obter e manter, sob conirole, os dados necessa-
rios para o processamento dos expedientes relativos & mo-
vimentacgéao dos servidores efetivos, mediante progresséo e
ascenséo funcionais

Il - preparar e encaminhar as fichas de avaliacéo
de desempenho dos servidores

Il - processar os expedientes, observando os pra-
zos estabelecidos em regulamento

IV - promover a elaboracéo e publicacéo da classi-
ficacéio geral com vistas & progresséo e & ascenséio funcio-
nais e ao aumento por mérito

V - controlar as vagas verificadas no quadro de
progressdo e promocgéo

VI - coordenar e auxiliar a Comissao de Avaliagao
nas avaliacoes periddicas de desempenho e nas avaliacoes
especiais de desempenho;

VIl - executar outras atividades correlatas determi-
nadas pela diretoria a que esteja subordinada.

§ 2° A Diviséio de Capacitacéo - DCAP compete:

I - promover pesquisas sobre as necessidades de
treinamento dos servidores, orientando-se, quando neces-
sario, pelas indicacées das demais secretarias, diretorias ou
divisées;

Il - planejar, em conjunto com a Escola do Legisla-
tivo, e propor as atividades de treinamento dos servidores
da Camara Municipal de Boa Vista

Il - propor e fazer executar programas de treina-
mento, aperfeicoamento e adaptacdo do capital humano da
Camara, visando aumentar a produtividade e a eficiéncia
dos servicos prestados;

IV - acompanhar o desempenho funcional e o ajus-
tamento dos servidores ao trabalho, a fim de verificar a efi-
ciéncia dos processos de selecéo e treinamento

V - promover o registro na ficha funcional dos ser-
vidores dos resultados alcancados pelos mesmos nos cursos
realizados

VI - propor a readaptacao profissional de servido-
res, por incapacidade fisica e seu reajustamento pessoal,
sugerindo as medidas cabiveis e as tarefas mais adequadas
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a cada caso

VIl - executar outras atividades correlatas determi-
nadas pela diretoria a que esteja subordinada.

Subsecéio IV
Da Secretaria de Planejamento e Financas

Art. 35. A Secretaria de Planejamento e Financas
compete:

I - superintender os assuntos relativos a elabora-
cdo e execucdo do orcamento, aos servicos de contabilida-
de, movimentacao financeira e pagamentos realizados pela
Camara Municipal de Boa Vista;

Il - elaborar os balancetes mensais, o balanco geral
e os demonstrativos contdbeis a serem remetidos aos ér-
gédos de controle

Il - supervisionar o pagamento dos subsidios, di-
drias e ajuda de custo no d@mbito da Cadmara Municipal de
Boa Vista, os vencimentos e vantagens dos servidores e os
proventos dos inativos

IV - submeter ao Diretor Geral, para apreciacéo da
Presidéncia, a propostas para a abertura de créditos adicio-
nais, quando se fizerem necessarios, bem como a reformu-
lacéio do orcamento analitico

V - encaminhar até o dia 20 de cada més, o balan-
cete do més anterior

VI - providenciar a prestacéio de contas a ser sub-
metida aos érgdos de controle;

VIl - elaborar o relatério contabil e o balanco geral
do exercicio anterior

VIl - elaborar e fazer cumprir os cronogramas de
pagamento e de todas as atividades contdbeis da Camara

IX - proceder ao inventério de todos os valores fi-
nanceiros da Camara, efetuando tomada de contas sempre
que entender conveniente e, obrigatoriamente, no Ultimo
dia 0til de cada exercicio

X - solicitar a Controladoria da Camara a realizacéo
de pericias contabeis que tenham por objetivo salvaguar-
dar os interesses financeiros e patrimoniais da Camara;

Xl - assessorar a Presidéncia nos assuntos relacio-
nados com as atividades financeiro- or¢camentdrio e conta-

il;

XIl - coordenar e supervisionar os trabalhos de ela-
boracéo da proposta or¢camentdaria da Camara Municipal de
Boa Vista, fazendo com que se cumpram os prazos estabe-
lecidos na Lei Orgénica e no Regimento Interno

XIIl - propor a reformulacéio do orcamento analiti-
co, quando a medida se fizer necesséria

XIV - realizar o controle e a execucéio do cronogra-
ma de desembolso;

XV - acompanhar a execucéo fisica e financeira de
projetos e atividades a cargo da Camara, inclusive as des-
pesas decorrentes de contratos, convénios e, sob qualquer
forma, a aplicacéio de recursos publicos pela Camara Muni-
cipal de Boa Vista

XVI - elaborar impactos or¢camentdrios aos projetos
de lei de interesse da Camara, sempre que solicitado;

XVII - realizar, sob a gestéio da Mesa Diretora, todas
as atividades de planejamento e finang¢as do Fundo Especial
da Cadmara Municipal de Boa Vista;

XVIIl - realizar ovuiras atividades correlatas deter-
minadas pela Diretoria Geral ou pela Presidéncia da Cama-
ra.

Paragrafo Unico. A Secretaria de Planejamento e Fi-
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nancas, dirigida pelo Secretdrio de Planejamento e Finan-
cas da Camara Municipal de Boa Vista, possui a seguinte
estrutura:

I - Diretoria de Contabilidade;

a) Divis@o de Contabilidade;
b) Diviséo de Prestacéio de Contas.

Il - Diretoria de Planejamento e Orcamento;

a) Divis@o de Planejamento;
b) Diviséo de Orcamento.

Il - Diretoria de Tesouraria;

a) Diviséo de Pagamentos;
b) Diviséo de Movimentacéo Financeira.

Art. 36. A Diretoria de Contabilidade - DICON com-
pete:

I - elaborar e organizar, nos padroes e prazos de-
terminados, os balancetes, balancos e demais demonstrati-
vos contdbeis remetendo-os ao Secretdrio de Planejamento
e Financas;

Il - preparar, no prazo legal, processar e analisar
devidamente as despesas da Cadmara Municipal de Boa Vis-
ta, obedecidas as normas e instrugées vigentes;

Il - registrar e manter atualizada a contabilidade
relativa a gestéo orcamentdria, financeira e patrimonial;

IV - analisar, classificar e contabilizar os valores de
acordo com os documentos recebidos;

V - fornecer, quando solicitados, os elementos ne-
cessarios a elaboracéo da proposta orcamentdria anual;

VI - examinar os documentos representativos das
operacoes realizadas e proceder a sua classificaciio de
acordo com o plano de contas;

VIl - elaborar e conferir as fichas de lancamento

dos sistemas or¢camentdrio, financeiro e patrimonial, obe-
decidos os principios contabeis e demais normas legais;

VIII - escriturar as operacdes realizadas, manter o
controle analitico dos débitos e dos créditos;

IX - elaborar os balancetes, balancos e demais de-
monstrativos que integram as contas da gestdo anual;

X - realizar outras atividades correlatas determina-
das pela secretaria a que esteja subordinada.

8§ 1° A Diviséio de Contabilidade - DCON compete:

I - analisar, classificar e contabilizar os valores, de
acordo com os documentos contdbeis;

Il - emitir mapas, resumos, quadros demonstrativos
e demais documentos contdabeis;

Ill - proceder ao registro contdbil da receita e da
despesa;

IV - elaborar os relatérios de gestéo fiscal;

V - manter arquivo de documentacéio referente a
pagamentos e movimentos financeiros e contdbeis em ob-
servéncia as exigéncias legais;

VI - executar outras atividades correlatas determi-
nadas pela diretoria a que esteja subordinada.

§ 2° A Diviséo de Prestacéio de Contas - DPCON
compete:

I - elaborar a prestacéio de contas de convénios,
contratos e acordos ajustados entre a Camara Municipal de
Boa Vista com outros érgdos e entidades;

Il - elaborar a prestacéio de contas anual para en-

caminhamento aos érgdos de fiscalizacéo;
Il - examinar o plano de contas;

IV - realizar a tomada de contas dos ordenadores
de despesa, tesoureiros ou pagadores e almoxarifes;

V - proceder imediatamente a tomada de contas,
quando for constatada qualquer irregularidade de que re-
sulte prejuizo a Camara Municipal;

VI - executar outras atividades correlatas determi-
nadas pela diretoria a que esteja subordinada.

Art. 37. A Diretoria de Planejamento e Orcamento -
DIPLAN compete:

I - coordenar, dirigir e controlar as atividades rela-
cionadas com o sistema de administracéo orcamentdéria;

Il - elaborar as propostas de orcamento anual da
Camara Municipal de Boa Vista;

Il - providenciar a aceleracéo de expedientes vi-
sando alteracoes do orcamento analitico, abertura de crédi-
tos adicionais e outros que forem necessdrios;

IV - manter sistema de acompanhamento de execu-
céo do orcamento;

V - elaborar relatérios referentes as atividades da
diretoria para encaminhamento ao Secretdrio de Planeja-
mento e Financas;

VI - manter sob permanente controle a execucdo do
cronograma de desembolso

VIl - acompanhar a execucéo fisica e financeira de
projetos e atividades a cargo da Camara Municipal de Boa
Vista, inclusive as despesas decorrentes de contratos, con-
vénios e, sob qualquer forma, a aplicacéo de recursos publi-
cos pela Camara(]

VIII - executar outras atividades correlatas determi-
nadas pela diretoria a que esteja subordinada.

§ 1° A Diviséo de Planejamento - DPLAN compete:

I - elaborar as propostas orcamentdrias da Camara
Municipal de Boa Vista;

Il - elaborar demonstrativo sobre desembolso fi-
nanceira das unidades da Cadmara Municipal de Boa Vista;

Il - fornecer os dados para formulacao, pelas uni-
dades da Casa, de pedidos de créditos adicionais;

IV -
mentares;

acompanhar os processos de créditos suple-

V - propor a movimentacéio de recursos or¢camentd-
rios adicionais;

VI - assessorar a Comisséo de Economia, Financas e
Orcamento na andlise da proposta orcamentdria do muni-
cipio;

VIl - formular politicas de controle or¢camentdrio
para o fortalecimento da boa aplicacéio dos recursos da Ca-
mara;

VIII - executar outras atividades correlatas determi-
nadas pela diretoria a que esteja subordinada.

§ 2° A Divisdo de Orcamento - DORC compete:

I - acompanhar a execuc¢do orcamentdria do Muni-
cipio de Boa Vista para fornecimento de subsidios & ativida-
de fiscalizatéria parlamentar;

Il - coordenar e acompanhar as atividades relati-
vas a execugdo orcamentdria da Camara Municipal de Boa
Vista;

Il - acompanhar a evolucdo de desempenho finan-
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ceiro da Camara com vistas a disponibilidade financeira;

IV - acompanhar as modificacoées ocorridas na pro-
gramacdo financeira;

V - propor a programacdo financeira de desembol-
so;

VI - proceder ao processamento da despesa, nas
etapas de empenho e liquidacéo;

VIl - elaborar relatérios gerenciais da execucéio or-
camentdria;

VIl - auxiliar na prestacéo de contas da execugéio
orcamentdria;

IX - zelar pelo cumprimento do plano plurianual,
das diretrizes orcamentdrias e da lei orcamentdria;

X - emitir empenhos da despesas;

XI - assessorar os demais érgéos da Camara Muni-
cipal no que tange a elaboracéo de planos e propostas or-
camentdrias de suas unidades, aplicando tais informacées
na estratégia global da organizacéo;

XIl - executar outras atividades correlatas determi-
nadas pela diretoria a que esteja subordinada.

Art. 38. A Diretoria de Tesouraria - DIRET compete:

I - acompanhar as atividades relativas & execucéio
orcamentdria da Camara Municipal de Boa Vista;

Il - realizar pagamentos e controle das despesas;

Il - elaborar o boletim financeiro didrio e encami-
nhé-lo a Diretoria de Contabilidade;

IV - controlar os recursos financeiros entregues
como suprimento de fundos

V - informar sobre a disponibilidade financeira,
quando solicitada pelo Secretdario de Planejamento e Finan-
cas;

VI - facilitar a Controladoria da Cdmara todos os
meios necessdrios a realizacdo de inspecoes

VII - elaborar guias de recolhimento;

VIII - executar outras atividades correlatas determi-
nadas pela secretaria a que esteja subordinada.

8§ 1° A Diviséio de Pagamento - DPAG compete:

I - digitar as ordens bancérias das folhas de paga-
mento, didrias e ajudas de custo;

Il - lancar em documento préprio as ordens banca-
rias e os avisos bancdrios;

Il - proceder as transferéncias de recursos;

IV - conirolar o saldo bancdrio dos recursos refe-
rentes ao pagamento de pessoal;

V - conferir guias de recolhimento de encargos so-
ciais;

VI - emitir as ordens bancdrias de todos os paga-
mentos na drea de pessoal;

VIl - emitir as ordens bancdrias relativas a todos os
descontos consignados em folha;

VIl - emitir notas de empenho de anulacéo e reti-
ficacéo e ordens de pagamento;

IX - efetuar os pagamentos da Camara Municipal
de Boa Vista;

X - zelar para que os pagamentos sejam efetuados
com regularidade;
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XI - realizar o provisionamento financeiro;

XIl - coordenar o pagamento de despesas, de acor-
do com as disponibilidades de numerdrio e o cronograma
de pagamento

XIll - promover o recebimento de créditos da Cé-
mara Municipal de Boa Vista, preparando as respectivas
guias

XIV - examinar os instrumentos de procuracéo, em
face as formalidades legais exigidas, e organizar o seu re-
gistro para efeito de pagamentos a serem realizados;

XV - preparar os cheques e ordens bancérias de
emisséo da Camara Municipal de Boa Vista

XVI - proceder a anulagéio, retificacéio e ordens de
pagamento;

XVII - executar outras atividades correlatas deter-
minadas pela diretoria a que esteja subordinada.

§ 2° A Diviséo de Movimentacéo Financeira - DFIN
compete:

I - acompanhar os saldos bancdarios de todas as
contas correntes pertencentes a Camara Municipal de Boa
Vista;

Il - acompanhar as aplicacées e baixa dos valores
necessdrios para os pagamentos das ordens bancdrias efe-
tuadas em cada data;

Il - emitir relatérios didrios dos respectivos saldos
por estabelecimento bancdrio e por conta corrente;

IV - efetuar concilia¢éio bancaria periédica;

V - controlar o resultado das operacoes financeiras
junto as entidades bancdrias;

VI - emitir a listagem de caixa em ordem cronolégi-
ca;

VIl - manter atualizado o cadastro das contas ban-
cdrias dos fornecedores

VIl - manter em ordem e em dia a documentacdo
origindria dos bancos

IX - manter atualizada a escrituracéo do movimen-
to das contas caixa e bancérias

X - executar outras atividades correlatas determi-
nadas pela diretoria a que esteja subordinada.

Secdo Il
Da Secretaria Geral Legislativa

Art. 39. A Secretaria Geral Legislativa compete pla-
nejar, coordenar, orientar e dirigir as atividades de apoio
relativas aos trabalhos legislativos, bem como, assessora-
mento a Mesa, as Comissoes e o fornecimento de todas as
informacées aos Vereadores necessdrias ao desempenho de
suas funcoes legislativas e fiscalizadora.

Paragrafo Unico. A Secretaria Geral Legislativa, di-
rigida pelo Secretério Geral Legislativo da Camara Munici-
pal de Boa Vista, possui a seguinte estrutura:

I - Diretoria de Plendrio — DIPLEN

a) Divisé@o de Apoio a Mesa - DAM;
b) Diviséio de Operacdo Audiovisual - DOA;
c) Diviséo de Expediente - DEX.

Il - Diretoria de Proposicoes Legislativas — DIPLE;

a) Divis@o de Pesquisas e Estudos Legislativos — DE-
PEL;

b) Diviséio de Elaboracéo de Projetos — DEP;

c) Divisao de Estatisticas — DEST.
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Il - Diretoria de Atas - DATAS;

a) Divisdo de Degravacéo e Transcricéio — DEET;
b) Diviséo de Redacéio — DRED;
c) Divisdo de Reviséo e Traducdao - DRET.

IV - Diretoria de Comissoes - DICOM;

a) Divisé@o de Apoio as Comissoes Tempordrias e Es-
peciais - DACTE;

b) Divisdo de Apoio as Comissées Permanentes -
DACP.

V - Diretoria de Processos - DIPROC;

a) Divis@o de Técnica Legislativa - DTL;

b) Diviséo de Autégrafos e Redacéo - DAR;
c) Divis@o de Revisao - DREV;

d) Divisao de Publicacéio - DPLUB.

Art. 40. A Diretoria de Plendrio - DIPLEN compete:

I - supervisionar todas as atividades relacionadas
ao Plendrio;

Il - manter o acompanhamento sistemdatico da tra-
mitacéo de todas as proposicoes legislativas na casa;

Ill - prestar assessoria a Mesa Diretora nos traba-
lhos em Plendrio garantindo a plena funcionalidade das
sessoes e dos trabalhos legislativos;

IV - fazer-se presente em todas as sessées da Cé-
mara Municipal de Boa Vista, a fim de prestar a assessoria
necessdaria @ Mesa e aos parlamentares nas atividades de-
senvolvidas em Plendrio;

V - executar outras atividades correlatas determi-
nadas pela Secretaria Geral Legislativa.

§ 1° A Diviséio de Apoio a Mesa Diretora - DAM
compete:

I - secretariar as reunides da Mesa Diretora, e des-
ta com os Presidentes de Comissoes e das Liderancas

Il - assessorar a Mesa Diretora na diregéo dos tra-
balhos de Plendrio

Il - colaborar com o Presidente da Mesa na elabo-
racdo da pauta de reunides da Mesa Diretora

IV - assessorar a Mesa Diretora nas solenidades e
atos oficiais

V - transmitir as deliberacoes, despachos ou ordens
da Mesa Diretora ou do Presidente

VI - coordenar a elaboracéio da Ordem do Dia, se-
gundo as instrucdes do Presidente da Camara Municipal de
Boa Vista

VII - elaborar os expedientes das reunides da Mesa

VIIl - promover a manutencéo do protocolo de re-
cebimento e distribuicéo de todas as proposicoes e requeri-
mentos

IX - numerar as decisées da Mesa e as resolucoes

X - providenciar a incluséio dos expedientes para
leitura em Plendrio;

Xl - providenciar o preparo e numeracio das
emendas das proposicoes de Plendrio e encaminha-las a
Diretoria de Comissées, com indicacéo da legislacao citada
no corpo do projeto

XIl - distribuir, aos érgéaos competentes, apés a lei-
tura em plendrio, o expediente encaminhado a Mesa

XIII - executar outras atividades correlatas determi-
nadas pela diretoria a que esteja subordinada.

§ 2° A Diviséo de Operacéo Audiovisual - DOA com-

pete:

I - realizar a reviséo periédica dos equipamentos
de dudio e fiscalizar a sua manutencgéio

Il - sugerir a aquisicdo de material eletrénico e de
aparelhos para o sistema de som da Camara Municipal de
Boa Vista

Il - dar parecer técnico sobre assuntos audiovisual

IV - colaborar, quando solicitado, com os demais
érgdos da casa;

V - manter arquivo das gravacées e anotacoes das
sessdes plendrias

VI - executar as atividades de operacédo de equipa-
mentos de dudio e de video instalados no plendrio e demais
prédios da Cadmara Municipal de Boa Vista;

VIl - gravar e elaborar roteiro de gravacéao das ses-
s6es em Plendrio, das reuniées das Comissoes, sessdes se-
cretas e de outros eventos, internos e externos, autorizados
a se realizarem pela Cadmara Municipal de Boa Vista;

VIIl - assistir os demais é6rgdaos, especialmente os
de comunicacdao social, degravacao, revisdo e redacéo;

IX - executar outras atividades correlatas determi-
nadas pela diretoria a que esteja subordinada.

§ 3° A Diviséo de Expediente - DEX compete:

I - fazer a redacéo, para publicacdo das proposi-
¢oes de Plendrio

Il - assessorar o Plendrio quanto a elaboracdo e
entrega dos expedientes;

Il - manter o acompanhamento das correspondén-
cias determinadas pela Mesa Diretora nas sessoées plend-
rias;

IV - emisséo e recepcéio de correspondéncia oficial
encaminhadas ao legislativo;

V - arquivamento de correspondéncia e documen-
tacéo oficial;

VI - executar outras atividades correlatas determi-
nadas pela diretoria a que esteja subordinada.

Art. 41. A Diretoria de Proposicées Legislativas - DI-
PLE compete:

I - a elaboracao e divulgacéo de estudos técnicos
opinativos sobre proposicées que envolvam matérias de in-
teresse institucional e administrativo da Cadmara Municipal
de Boa Vista;

Il - assegurar que todas as solicitagées sejam res-
pondidas, em prazo razodavel e de forma eficaz;

Ill - assessorar, por solicitacéio, na elaboracao de
minutas de proposicoes e de relatérios;

IV - executar outras atividades correlatas determi-
nadas pela secretaria a que esteja subordinada.

§ 1° A Diviséio de Pesquisas e Estudos Legislativos -
DEPEL compete:

I - realizar pesquisas, elaboracéio de resumos, estu-
dos e relatérios sobre questoes legislativas, supervisionan-
do a sua observéncia

Il - supervisionar a distribuicéio das consultas e das
solicitacoes referentes a pesquisas, resumos, estudos e rela-
térios de assuntos legislativos

Ill - assegurar a organizacéo de fichdrio e arquivo
Unico das solicitacoes e dos trabalhos relativos aos servicos
comuns da diviséo
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IV - fazer a compilacéio e manter atualizado o ar-
quivo de legislacdo municipal, disponibilizando material
digital para publicacéio no portal da transparéncia da Ca-
mara Municipal de Boa Vista

V - atudlizar a colecdo de ementdrios, indices e ou-
tras fontes oficiais de legislacdao federal, estadual e munici-
pal

VI - organizar arquivo com as anotacdes das so-
lucdes adotadas pela Presidéncia e Comissées quanto das
questoes de ordem

VIl - atender a consultas, realizar pesquisas e le-
vantamentos da legislacéio vigente e retrospectiva e forne-
cer copias de textos legislativos a quem interessar;

VIII - executar outras atividades correlatas determi-
nadas pela secretaria a que esteja subordinada.

§ 2° A Divisdo de Elaboracéio de Projetos - DEP com-
pete:

| - assessorar a elaboracdo de anteprojetos e pro-
jetos de lei, emendas, requerimentos e demais proposicées
de natureza técnico-legislativa;

Il - padronizar e regulamentar as solicitacoes de
elaboracéio dos atos;

Il - zelar pela adocéo das técnicas legislativas na
elaboracéio das proposicoes;

IV - executar outras atividades correlatas determi-
nadas pela diretoria a que esteja subordinada.

§ 3° A Diviséio de Estatisticas - DEST compete:

I - gerar relatério sobre a participacdo parlamentar
na apresentacéio de proposicoées e no uso da palavra e de-
mais dados e informacées oriundos das sessées e reunides,
procedentes do plendrio e das comissées, a fim de subsidiar
o relatério de desempenho parlamentar;

Il - colaborar com os demais érgéos da casa, quan-
do solicitado, acerca do levantamento de dados das ativida-
des parlamentares;

Ill - proceder ao armazenamento de informacoes
estatisticas para a consolidacéio dos dados relativos ao
exercicio das funcées legislativa;

IV - executar outras atividades correlatas determi-
nadas pela diretoria a que esteja subordinada.

Art. 42. A Diretoria de Atas - DATAS compete:

I - acompanhar todas as sessées da Cadmara Muni-
cipal de Boa Vista, reunides da Mesa e das Comissées, para
elaboracéio das referidas atas;

Il - coordenar as desgravacoes das reunioes e ses-
soes;

Il - coordenar a redacdo e revisées das atas;

IV - assegurar a organizacdo das atas, garantindo
que todas estejam em conformidade com as normas legisla-
tivas;

V - encaminhar a Diretoria de Plendrio antes do
inicio da sessdo a ata da sesséio imediatamente anterior
para a devida leitura e aprovacéo;

VI - garantir o correto arquivamento de toda a do-
cumentacdo relativa as atas;

VIl - autorizar a publicacéio de atas e demais docu-
mentos, garantindo que todas estejam devidamente redigi-
das e revisadas;

VIll - redigir e organizar os sumdarios das atas e
reunides, encaminhando-os para publicacéao;

IX - fornecer, quando solicitado, e desde que auto-
rizado pelo Secretdrio Geral Legislativo, cépia das atas ja
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lidas e aprovadas

X - executar outras atividades correlatas determi-
nadas pela secretaria a que esteja subordinada.

8§ 1° A Divisdo de Degravacéo e Transcri¢éo — DDET
compete:

I - receber os arquivos contendo os dudios da Divi-
sé@o de Audiovisual;

Il - coordenar o procedimento de degravacéo e
transcriciio dos dudios referentes das sessées da Camara
Municipal de Boa Vista e reunides gravadas, bem como dos
pronunciamentos, depoimentos e debates feitos nas Comis-
soes;

Ill - prestar apoio direto a Diviséio de Redacédo e a
Diviséio de Revisdo e Traducéo

IV - manter arquivo organizado de relatérios, de-
gravacoes e transcricoes realizados;

V - fornecer certidées da fiel transcricéio dos audios
no conteudo das atas;

VI - executar outras atividades correlatas determi-
nadas pela diretoria a que esteja subordinada.

§ 2° A Divisdo de Redacéio - DRED compete:

I - coordenar a elaborac¢éio das atas das sessées
legislativas e reuniées das Comissées, encaminhando-as
para revisdo, leitura e aprovacéio na sesséo imediatamente
posterior

Il - certificar a coleta de assinatura nas atas, quan-
do aprovadas;

Il - submeter ao chefe imediato as expressées, em
discursos e apartes, passiveis de censura segundo as nor-
mas regimentais

IV - elaborar o sumadrio da ata, encaminhando para
reviséo e publicacéo;

V - executar outras atividades correlatas determi-
nadas pela diretoria a que esteja subordinada.

§ 3° A Diviséo de Reviséo e Tradugéo - DRET compe-
te:

I - concatenar os originais de atas e degravacoes,
para a devida reviséo ortogrdfica e gramatical

Il - realizar a revisé@o ortogrdfica e gramatical de
toda a matéria legislativa a ser publicada, incluindo os au-
tégrafos, pareceres e atas das Comissoées

IlIl - revisar a ordem do dia e o roteiro das sessoées

IV - elaborar erratas e revisées de republicacées
por incorrecéio

V - controlar a execucéio de trabalhos de versdao
e traducéio de pronunciamentos, depoimentos e debates,
feitos em lingua estrangeira, nas sessées plendrias e nas
Comissodes;

VI - controlar a execucéio de trabalhos de verséo
e traducdo de documentos oriundos de eventos e palestras
que a Casa participar;

VIl - executar outras atividades correlatas determi-
nadas pela diretoria a que esteja subordinada.

Art. 43. A Diretoria de Processos — DIPROC compete:

I - receber as proposicoes legislativas e proceder
com a reviséo técnica das mesmas;

Il - providenciar a distribuicéio dos projetos de lei,
projetos de decreto legislativo, projetos de resolucéo, indi-
cacoes e requerimentos de informagées, verificando se es-
téo de acordo com as normas regimentais
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Ill - proceder com a autuacéio dos processos legis-
lativos, apés a leitura

IV - encaminhar a Diretoria de Comissées as propo-
sicdes para apreciacdo;

V - proceder com a reviséo final das proposicoes
legislativas;

VI - garantir o acompanhamento das tramitacées,
até a devida publicacao;

VIl - emitir certidoes sobre a tramitacdo de propo-
sicoes

VIII - executar outras atividades correlatas determi-
nadas pela secretaria a que esteja subordinada.

8§ 1° A Diviséo de Técnica Legislativa - DTL compete:

I - assegurar cumprimento das normas e técnicas
de elaboracéio de leis e demais atos normativos, observan-
do o que dispoe a Lei Complementar Federal n°® 95, de 26 de
fevereiro de 1998;

Il - orientar os parlamentares e demais 6rgdos da
Camara Municipal de Boa Vista acerca das boas praticas
legislativas a serem empregadas na elaboragéo de propo-
sicoes;

Il - proceder a reviséo e correcéio das proposicoes
legislativas e demais atos normativos, realizando, caso ne-
cessdrio, com as corre¢oes técnicas necessdrias;

IV - executar outras atividades correlatas determi-
nadas pela diretoria a que esteja subordinada.

§ 2° A Diviséo de Autégrafos e Redacéio - DAR com-
pete:

I - elaborar a redacao final das proposicoes e pro-
jetos aprovados;

Il - encaminhar a Diretoria, para envio ao Poder
Executivo ou Promulgacdo da Mesa, os autégrafos, oficios e
mensagens;

Il - informar aos interessados sobre a remessa de
autégrafos, oficios e mensagens;

IV - conferir o teor das matérias sancionadas ou
promulgadas com os respectivos autégrafos, relatando ao
chefe imediato qualquer divergéncia entre autégrafo e a
norma publicada;

V - executar outras atividades correlatas determi-
nadas pela diretoria a que esteja subordinada.

§ 3° A Diviséio de Reviséio - DREV compete:

I - receber os originais e as provas tipogréficas de
textos a serem publicados e fazer executar os trabalhos de
revisao ortogrdfica, gramatical e tipografica

Il - Coordenar a elaboracdo dos indices, decidindo
q_ucilis indices a serem preparados para cada publicacéo ofi-
cial;

Il - encaminhar ao Chefe da Diviséo de Publicacéo,
depois de revistos e indexados, os originais ou as provas
tipogréficas para publicacéo;

IV - estabelecer prazos para execucao das revisoes
dos originais e das provas tipograficas, e para preparacéo
dos indices;

V - executar outras atividades correlatas determi-
nadas pela diretoria a que esteja subordinada.

§ 4° A Diviséo de Publicacéio - DPLUB compete:

I - supervisionar o planejamento, a edigéio, a pre-
paracdo, a normalizacdo, a diagramacéao, a impresséo, a
reproducédo e a distribuicéio das publicagées oficiais da Se-
cretaria Geral Legislativa;

Il - manter as publicacoes de atos e documentos
oficiais em repositérios bem como prover mecanismos de
processamento, armazenamento, disponibilizacéo e consul-
ta para os usudrios, utilizando tecnologias de informacéo e
comunicacdo apropriadas;

Il - proceder, de acordo com as normas estabele-
cidas pela Camara Municipal de Boa Vista, a selecéio de as-
suntos e documentos que possam ser objeto de publicacéo,
tendo em vista seu interesse informativo para a Camara
Municipal de Boa Vista

IV - fazer publicar no portal da transparéncia os
projetos de lei, os pareceres das comissées e o respectivo
autografo;

V - executar outras atividades correlatas determi-
nadas pela diretoria a que esteja subordinada.

Art. 44. A Diretoria de Comissées - DICOM compete:

I - prestar apoio administrativo e de assessoria téc-
nica as Comissées Permanentes, Tempordrias e Especiais,
inclusive as Parlamentares de Inquérito, em tudo aquilo
que determina o Regimento Interno da Cadmara Municipal
de Boa Vista;

Il - manter contato permanente com os Presidentes
de Comissoes, assistindo-os no desempenho de suas atri-
buicées

Il - receber da Diretoria de Processos, ja devida-
mente numeradas e publicadas, as proposicoes de Plendrio,
e distribui-las as respectivas Divisoes de Comissées

IV - encaminhar a Diretoria de Plendrio as proposi-
coes ja apreciadas pelos érgéos técnicos

V - emitir certidoes sobre a tramitacéio de proposi-
¢oes nas Comissodes

VI - controlar os prazos regimentais a serem obser-
vados pelas Comissées;

Vil -

controlar as convocacdes e as reunides das
Comissodes;

VIII - executar outras atividades correlatas determi-
nadas pela secretaria a que esteja subordinada.

§ 1° A Diviséo de Apoio as Comissées Tempordrias e
Especiais - DACTE compete:

I - executar as atividades de secretariado as reuni-
oes das Comissoes,

Il - redigir ou fazer redigir o expediente do érgéo

m -
das Comissées

supervisionar as atividades administrativas

IV - controlar os prazos regimentais, nas Comis-
soes, orientando os Presidentes a respeito

V - providenciar a guarda dos originais de proces-
sos em tramitagdo, para anexacdo dos originais dos parece-
res das Comissoes

VI - providenciar a reconstituicdio de processos ex-
traviados, com base nos originais sob sua guarda, juntar a
sinopse do seu andamento, conferir, assinar e autenticar as
pecas

VIl - providenciar o arquivamento, na diviséo, das
copias de atas e termos de reunido das Comissoes, bem
como das cépias dos relatérios dos trabalhos produzidos
pelos érgdos técnicos

VIIl - tomar as medidas administrativas necessa-
rias a instalacéio das Comissées

IX - fazer divulgar, por meios adequados, dias e
horas de reuniéo das Comissoes, quer para os trabalhos le-
gislativos, quer para a tomada de depoimentos ou para a
audiéncia de autoridades convocadas
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X - providenciar convites e convocacées de peritos,
depoentes e testemunhas, por determinacéo dos Presiden-
tes de Comissoes, assim como solicitacéio de requisicéio de
passagem e hospedagem para os mesmos, articulando-se,
para este fim, com a diretoria responsavel

XI - encaminhar a Divisdo de Publicagéio os parece-
res emitidos pelas Comissées nos projetos de lei;

XIl - executar outras atividades correlatas determi-
nadas pela diretoria a que esteja subordinada.

§ 2° A Diviséo de Apoio as Comissées Permanentes
- DACP compete:

I - controlar os prazos regimentais, nas Comissées,
orientando os Presidentes a este respeito

Il - supervisionar as atividades administrativas das
Comissoes

Il - fazer guardar os originais de processos em
tramitacéo, para anexacdo dos originais dos pareceres das
Comissoes;

IV - providenciar a reconstituicio de processo ex-
traviados, com base nos originais sob sua guarda, juntar a
sinopse de seu andamento e conferir, assinar e autenticar
as pegas

V - executar as atividades de secretariado das reuni-
oes;

VI - providenciar o arquivamento das cépias de
atas e termos de reuniéo das Comissoes, bem como das cé-
pias dos relatérios dos trabalhos produzidos pelos é6rgéos
técnicos

VIl - redigir ou fazer redigir todo o expediente de
orgédo

VIl - tomar as medidas necessdrias a instalagéo
das Comissoes

IX - fazer divulgar, por meios adequados, dias e
horas de reunido das Comissoes, quer para os trabalhos
legislativos, quer para a tomada de depoimentos ou para
audiéncia de autoridades convocadas

X - tomar as providéncias necessdrias a prestacéio
de assessoramento técnico aos Presidentes, Vice-Presiden-
tes e demais membros das Comissoes, por iniciativa prépria
ou por solicitacéio

Xl - providenciar convites e convocacées de peritos,
depoentes e testemunhas, por determinacéo dos Presiden-
tes de Comissoes, assim como a solicitacéio de requisicéo de
passagem e hospedagem para os mesmos;

XIl - encaminhar a Diviséo de Publicacéio os pare-
ceres emitidos pelas Comissées nos projetos de lei;

XIIl - executar outras atividades correlatas determi-
nadas pela diretoria a que esteja subordinada.

TiTULO 111
DA COMISSAO PERMANENTE DE AVALIACAO DOCUMENTAL

Art. 45, Fica instituida a Comisséo Permanente de
Avaliacao Documental com a finalidade de orientar e realizar
o processo de andlise, avaliacéio e sele¢éio e estabelecer pra-
zos de guarda e destinacéo final do acervo de documentos da
Camara Municipal de Boa Vista, com a seguinte composicéo:

I - Presidente: o Secretdrio de Administracao da Céa-
mara Municipal de Boa Vista;

Il - Membros:

a) Secretdrio de Gestéo de Pessoas;

b) Secretario Geral Legislativo

c) Secretdrio de Administracéo;

d) Secretdrio de Planejamento e Financas;
e) Secretdrio de Comunicacéo Social;
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f) Controlador Geral;
g) Diretor de Gestdo Documental;
h) Chefe da Diviséo de Documentacéao.

Paragrafo Unico. Cada membro terd um suplente
designado pelo Diretor Geral.

Art. 46. A Comisséio Permanente de Avaliagéo Docu-
mental compete:

I - estabelecer as diretrizes para a implementacéo
de acoes necessdrias as atividades de arquivo e tratamento
de documentacéo;

Il - elaborar o cédigo de classificacéio de documen-
tos e a tabela de temporalidade e destinag¢ao dos documen-
tos relativos as atividades-fim;

Il - orientar e supervisionar a forma de adocéo e
de aplicacéio da tabela basica de temporalidade e destina-
c@o de documentos relativos as atividades-meio;

IV - propor plano de eliminacéo de documentos,
obedecendo aos prazos de guarda e de destinacéio estabe-
lecidos na tabela de temporalidade e destinacéo de docu-
mentos de arquivo da Camara Municipal de Boa Vista;

V - providenciar a divulgagéio na imprensa oficial
das tabelas de temporalidade e destinacéio de documentos
das atividades-meio e das atividades-fim;

VI - constituir grupos de trabalho para subsidiar a
atuagéio da COMPAD e das subcomissées quando necessa-
rio;

VIl - elaborar orientacdes normativas pertinentes
as suas incumbéncias especificas;

VIIl - exercer outras incumbéncias que lhe forem
cometidas pela Diretoria Geral ou Pela Presidéncia da Ca-
mara Municipal de Boa Vista.

Art. 47. Resolucao Legislativa de iniciativa da Mesa
Diretora regulamentard o funcionamento da Comisséo Per-
manente de Avaliacdo Documental, bem como, assegurard
outras atribuicdes.

TITULO IV
DAS DISPOSICOES FINAIS

Art. 48. Os cargos de provimento em comisséo, cuja
nomeacéo é regida por critério de confianca, seréo exerci-
dos segundo a natureza e o grau de responsabilidade das
funcoes executadas.

Art. 49. Os servidores pertencentes aos quadros de
servidores efetivos da Unido, dos Estados ou dos Municipios,
somente poderdo ser cedidos para a Camara Municipal de
Boa Vista para ocuparem cargo em comisséio, ocasido em
que fardo jus a percepcao da remuneracéo integral referen-
te ao cargo ocupado, sem prejuizo da remuneracéo perce-
bida perante o 6rgéo cedente.

Art. 50. Os cargos em comissdo constantes do Anexo
I da Lei n°® 1.398 de 23 de janeiro de 2012 ficam extintos a
partir da data de publicacéo desta Lei, sendo seus ocupan-
tes, a critério da Presidéncia, nomeados para a nova estru-
tura organizacional.

Art. 51. Ficam criados os cargos comissionados cons-
tantes da nova estrutura organizacional, previstos no Anexo
I desta Lei.

8§1° Os vencimentos e as atribui¢des dos cargos em
comiss@o da estrutura organizacional éa Camara Munici-
pal de Boa Vista séio os estabelecidos, respectivamente, nos
Anexos | e Il desta Lei.

§2° Os cargos que compdéem a estrutura organiza-
cional da Camara Municipal de Boa Vista estdo escalonados
nos seguintes grupos:

I - Grupo de Nivel Especial Superior - GNE-100;
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Il - Grupo Superior Administrativo - GSA-200;

IV - Grupo de Direcao Intermedidria - GDI-300;
V - Grupo de Chefia de Divisdo - GCD-400;
VI - Grupo de Assessoramento Especial - GAE-500.

Art. 52. Os cargos que compdéem a estrutura organi-
zacional dos Gabinetes Parlamentares séo tratados em nor-
ma especifica e ndo compoéem a estrutura organizacional
tratada por esta Lei, sendo vedada a sua lotacéo na Casa.

Paragrafo Unico. E vedada a lotacéo em Gabine-
te Parlamentar de servidor ocupante de cargo previsto no
Anexo | desta Lei.

Art. 53. As despesas resultantes da aplicacéo desta
Lei correrdo a conta das dotacées préprias consignadas no
orcamento da Camara Municipal de Boa Vista, exercicio fi-
nanceiro vigente.

Art. 54. A Mesa Diretora criard Grupo Técnico para
que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, apresente a
Mesa os anteprojetos das normas indispensaveis @ implan-
tacdo da presente estrutura.

Art. 55. E dever dos responsdaveis pelas diversas
unidades e érgéos vinculados imprimir o méaximo de rendi-
mento e reduzir os custos operacionais da administragéo.

Art. 56. Os servidores da Camara Municipal de Boa
Vista poderéo ser remanejados nas diversas unidades ad-
ministrativas e érgéos vinculados a esta, conforme as ne-
cessidades operacionais e atividades exigidas.

Art. 57. A Camara Municipal de Boa Vista realizard,
de modo permanente, estudos com vistas & reorganizacéo
administrativa, visando eliminar a superposicao, parale-
lismo ou conflito de competéncia existente entre érgéios e
unidades administrativas e adequar suas vinculagées e con-
dicoes operacionais.

Art. 58. Ficam convalidados os atos de gestdo de
pessoal praticados pela Mesa Diretora desta Casa Legislati-
va até a presente data.

Art. 59. O organograma da Camara Municipal de
Boa Vista é o Previsto no Anexo Ill desta Lei.

Art. 60. Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-
blicagéio, com efeitos financeiros aplicados a partir do dia 1°
de janeiro de 2016.

Art. 61. Revogam-se as disposicoes em contrdrio,
em especial a Lei n°. 1.398 de 23 de janeiro de 2012.

Boa Vista - RR, 28 de janeiro de 2016.

Vereador Anténio Adberto Resende Veras
Presidente

CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
ANEXO |
TABELA DE REMUNERAGCAO DOS CARGOS COMISSIONADOS

Discriminacéio

Controlador Geral

Diretor Geral

Secretario Geral Legislativo

Diretor da ESCOLEGIS

Presidente da Comiss@o Permanente de Licitagéo
Secretdario de Administracéo

Secretdrio de Gestdo de Pessoas

Secretdario de Comunicacéo Social

Secretdario de Planejamento e Financas
Subcontrolador de Auditoria e Controle de Gestéo
Subcontrolador de Execugéio Orcamentdria
Subcontrolador de Informacées e Transparéncia
Chefe de Gabinete da Presidéncia

Coordenador Geral da ESCOLEGIS

Coordenador Pedagégico da ESCOLEGIS
Coordenador de Projetos Especiais da ESCOLEGIS

Quant.Cédigo Vencimento
GNE- 100 8.000,00
GNE- 100 8.000,00
GNE- 100 8.000,00
GSA - 200 6.000,00
GSA- 200 6.000,00
GSA- 200 6.000,00
GSA- 200 6.000,00
GSA- 200 6.000,00
GSA- 200 6.000,00
GSA- 200 6.000,00
GSA- 200 6.000,00
GSA- 200 6.000,00
GDI- 300 4.500,00
GDI- 300 4.500,00
GDI- 300 4.500,00
GDI- 300 4.500,00

N

Diretor da Corregedoria Geral

Diretor do Cerimonial

Diretor Expediente do Gabinete da Presidéncia
Diretor da Procuradoria Especial da Mulher
Diretor de Contabilidade

Diretor de Comissées

Diretor da Comisséo Permanente de Licitacéio
Diretor de Relagoes Institucionais

Diretor de Planejamento e Or¢camento

Diretor de Tesouraria

Diretor de Gestéo Documental

Diretor de Apoio Administrativo

Diretor de Gestéo Administrativa

Diretor de Tecnologia da Informagéo

Diretor de Cadastro

Diretor de Folha de Pagamento

Diretor de Desenvolvimento

Diretor de Plendrio

Diretor de Proposicdes Legislativas

Diretor de Atas

Diretor de Processos

Diretor de Publicidade e Propaganda

Diretor de Jornalismo e Imprensa

Diretor da Ouvidoria Geral

Secretdario da ESCOLEGIS

Chefe da Diviséio de Expediienies da Comisstio Permanente dle Lidiagio
Chefe da Diviséo de Editais e Publicacées
Chefe da Diviséio de Planejamento

Chefe da Diviséio de Contabilidade

Chefe de Diviséo de Prestagéio de Contas

Chefe da Diviséio de Orcamento

Chefe da Diviséio de Pagamentos

Chefe da Diviséio de Movimentacéio Financeira
Chefe de Protocolo

Chefe da Diviséio de Documentacéo

Chefe da Diviséio de Processamento Documental
Chefe da Diviséio de Patriménio

Chefe de Almoxarifado

Chefe da Diviséo de Servicos Gerais

Chefe da Diviséio de Transporte

Chefe da Diviséio de Aquisicéio

Chefe da Diviséio de Processos

Chefe da Diviséio de Contratos e Convénios
Chefe da Diviséio de Redes

Chefe da Diviséo de Suporte

Chefe da Diviséio de Desenvolvimento de Sistema
Chefe da Diviséio de Homepage

Chefe da Diviséio de Recrutamento e Selegéio
Chefe da Diviséio de Controle de Pessoal

Chefe da Diviséo de Elaboragéio de Folha de Pagamento
Chefe da Diviséo de Beneficios

Chefe da Diviséio de Avaliagéio

Chefe da Diviséio de Capacitacéo

Chefe da Diviséio de Apoio a Mesa

Chefe da Diviséo de Operacéo Audiovisual
Chefe da Diviséio de Expediente

Chefe da Diviséo de Pesquisa e Estudos Legislativos
Chefe da Diviséio de Elaboragéio de Projetos
Chefe da Diviséo de Estatisticas

Chefe da Diviséio de Degravagéo e Transcrigéio
Chefe da Diviséio de Redacéo

Chefe da Diviséio de Reviséo e Tradugéo
Chefe da Diviséio de Apoio as Comissées Tempordrias e Especiais
Chefe da Diviséio de Apoio as Comissdes Permanentes
Chefe da Diviséio de Técnica Legislativa

Chefe da Diviséo de Autégrafos

Chefe da Diviséo de Revisdo

Chefe da Diviséio de Publicacéio

Chefe da Diviséo de Marketing

Chefe da Diviséio e Planejamento Publicitario
Chefe da Diviséo de Atendimento

Chefe da Diviséio de Criagéo

Chefe da Diviséo de Imprensa Radiofénica
Chefe da Diviséio de Imprensa Televisiva

Chefe da Diviséio de Redacéo

Chefe da Diviséio de Comunicacéo Digital
Chefe da Diviséio de Producéo e Veiculacéo
Chefe da Diviséio de Apoio a Imprensa
Assessor Especial da Presidéncia

Assessor Especial da Vice-Presidéncia

Assessor Especial da 1° Secretaria

Assessor Especial da Mesa Diretora

Assessor Especial do Cerimonial

Assessor Especial da Procuradoria Especial da Mulher
Assessor Especial da Corregedoria Geral

[ R X . T N R N I T T T T T T I T T T T T T N N N T T T T T Y N N

28 de Janeiro de 2016

GDI- 300 4.500,00
GDI- 300 4.500,00
GDI- 300 4.500,00
GDI- 300 4.500,00
GDI- 300 4.500,00
GDI- 300 4.500,00
GDI- 300 4.500,00
GDI-300 4.500,00
GDI- 300 4.500,00
GDI- 300 4.500,00
GDI- 300 4.500,00
GDI- 300 4.500,00
GDI- 300 4.500,00
GDI- 300 4.500,00
GDI- 300 4.500,00
GDI- 300 4.500,00
GDI- 300 4.500,00
GDI- 300 4.500,00
GDI- 300 4.500,00
GDI- 300 4.500,00
GDI- 300 4.500,00
GDI- 300 4.500,00
GDI- 300 4.500,00
GDI- 300 4.500,00
GCD - 400 2.500,00
GCD - 400 2.500,00
GCD - 400 2.500,00
GCD - 400 2.500,00
GCD - 400 2.500,00
GCD - 400 2.500,00
GCD - 400 2.500,00
GCD - 400 2.500,00
GCD - 400 2.500,00
GCD - 400 2.500,00
GCD - 400 2.500,00
GCD - 400 2.500,00
GCD - 400 2.500,00
GCD - 400 2.500,00
GCD - 400 2.500,00
GCD - 400 2.500,00
GCD - 400 2.500,00
GCD - 400 2.500,00
GCD - 400 2.500,00
GCD - 400 2.500,00
GCD - 400 2.500,00
GCD - 400 2.500,00
GCD - 400 2.500,00
GCD - 400 2.500,00
GCD - 400 2.500,00
GCD - 400 2.500,00
GCD - 400 2.500,00
GCD - 400 2.500,00
GCD - 400 2.500,00
GCD - 400 2.500,00
GCD - 400 2.500,00
GCD - 400 2.500,00
GCD - 400 2.500,00
GCD - 400 2.500,00
GCD - 400 2.500,00
GCD - 400 2.500,00
GCD - 400 2.500,00
GCD - 400 2.500,00
GCD - 400 2.500,00
GCD - 400 2.500,00
GCD - 400 2.500,00
GCD - 400 2.500,00
GCD - 400 2.500,00
GCD - 400 2.500,00
GCD - 400 2.500,00
GCD - 400 2.500,00
GCD - 400 2.500,00
GCD - 400 2.500,00
GCD - 400 2.500,00
GCD - 400 2.500,00
GCD - 400 2.500,00
GCD - 400 2.500,00
GCD - 400 2.500,00
GCD - 400 2.500,00
GAE- 500 2.000,00
GAE- 500 2.000,00
GAE- 500 2.000,00
GAE- 500 2.000,00
GAE- 500 2.000,00
GAE- 500 2.000,00
GAE- 500 2.000,00
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Assessor Especial das Comissoes 10 GAE- 500 2.000,00 Camara Municipal de Boa Vista; articular-se com o Secretdrio Geral e Presidente da Mesa em assuntos de
Assessor Especial da Ouvidoria Geral 3 GAE- 500 2.000,00 elaboragdo legislativa; manter contatos com autoridades de outros Poderes, quando oportuno, e em
Assessor Especial da ESCOLEGIS a4 GAE- 500 2.000,00 decorréndcia de sduas ativ;dades funcionais; receber, translmitir, cun;prir Z fazer cumprir as deliberagdes da
. . Mesa e da Presidéncia; baixar portarias, instrugdes, circulares e ordens de servigo; antecipar e prorrogar o
Assessor Especial da Controladoria Geral 6 GAE- 500 2.000,00 periodo normal de trabalho; designar servidores para o exercicio de fungdo gratificada, por proposta do
Assessor ESPeCiUI da Diretoria Geral 6 GAE- 500 2.000,00 dirigente da respectiva unidade administrativa; fazer as designagdes dos substitutos eventuais de ocupantes
Assessor Especial das Secretarias 12 GAE- 500 2.000,00 de fungGes gratificadas; solicitar a convocagdo, por necessidade do servico ou por iniciativa prépria, seus
Assessor Especiul da CPL 2 GAE- 500 2.000,00 func_lonarlos, |med.|atamente subordinados, q.ue .es~te]am em periodo de ferlés»; aprovar a escala de férias .dos
servidores subordinados; exercer outras atribuicdes decorrentes do exercicio do cargo ou que lhe sejam

Total 166 367.000,00 determinadas pelos Membros da Mesa.
n ESCOLARIDADE MINIMA: Diploma devidamente registrado de curso de graduagdo de nivel superior fornecido

CAMARA MUN'C'PAL DE BOA VlsTA por instituicdo de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educagéo.
VENCIMENTO: GNE-100

ANEXO Il
DESCRICAO DOS CARGOS

DIRETOR GERAL

DESCRICAO SUMARIA DAS ATIVIDADES: Planejar, coordenar, orientar, controlar e dirigir atividades
administrativas da Camara Municipal de Boa Vista; aprovar os programas de trabalho das unidades sob sua
diregdo; apresentar a Mesa, no inicio da sessdo legislativa, a proposta de orgamento da Camara para o
exercicio seguinte, apresentar a Mesa o balancete mensal e, no inicio de cada exercicio, o balancete geral das
Contas da Camara, relativo ao exercicio precedente; apresentar a Mesa, até 60 (sessenta) dias ap6s o inicio
da sessdo legislativa, o relatdrio das atividades da Diretoria-Geral, durante o exercicio anterior, a fim de que
conste da resenha dos trabalhos da Camara; receber, transmitir, cumprir e fazer cumprir as deliberagdes da
Mesa; propor a Mesa reajustamento de vencimentos do pessoal da Camara, com base em estudos realizados
pelo 6rgdo competente, a designagdo dos seus substitutos eventuais, a abertura de créditos adicionais,
normas sobre a as atividades inerentes a Diretoria Geral e suas unidades; baixar portarias, instrugdes,
circulares e ordens de servigo; antecipar e prorrogar o periodo normal de trabalho; designar servidores para
o exercicio de fungdo gratificada, por proposta do dirigente da respectiva unidade administrativa; dispensar
servidores do exercicio de fungdes gratificadas; fazer as designagdes dos substitutos eventuais de ocupantes
de fungBes gratificadas, mediante proposta dos chefes imediatos; empossar os nomeados para cargos
efetivos e em comissdo; convocar, por necessidade do servigo ou por iniciativa prdpria, seus funcionarios,
imediatamente subordinados, que estejam em periodo de férias; aprovar a escala de férias dos servidores da
Camara Municipal de Boa Vista; autorizar a realizagdo de concursos e provas e homologar os seus resultados;
designar o Presidente e os membros de comissdes de inquérito administrativo, bem como os respectivos
substitutos; determinar a instauragdo de processo administrativo; comunicar a autoridade judicidria a
ocorréncia de crime apurado em inquérito, remetendo os autos aquela autoridade; autorizar a execugdo de
quaisquer obras de reparo e conservagdo nos edificios da Camara; assinar cheques de emissdo da Camara;
aplicar penalidade aos fornecedores de material e prestadores de servicos pelo inadimplemento de clausula
contratual, mediante proposta dos 6rgdos competentes; assinar e autenticar certides expedidas pela
Camara; arbitrar fiangas que devam ser prestadas por funcionarios responsaveis pela movimentagdo de
valores; exercer outras atribui¢des decorrentes do exercicio do cargo ou que lhe sejam determinadas pelos
Membros da Mesa.

ESCOLARIDADE MINIMA: Diploma devidamente registrado de curso de graduagdo de nivel superior
fornecido por instituicdo de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educagdo.

VENCIMENTO: GNE-100

CONTROLADOR GERAL

DESCRICAO SUMARIA DAS ATIVIDADES: Orientar e expedir atos normativos concernentes a acdo das
Subcontroladorias; supervisionar tecnicamente e fiscalizar as atividades das Subcontroladorias; programar,
coordenar, acompanhar e avaliar as agbes das Subcontroladorias; determinar, acompanhar e avaliar a
execugdo de auditorias, inspe¢des, apuragdo de denuncias formais, relativas a irregularidades ou ilegalidades
praticadas, dando ciéncia a Mesa Diretora e ao Tribunal de Contas do Municipio; certificar a Prestagdo de
Contas do Legislativo; determinar a execugdo de auditorias internas, periddicas e extraordindrias; apresentar
relatdrios a Mesa Diretora, das inspeges realizadas, apontando infragdes e recomendando corregdes, quando
for o caso; executar outras atividades compativeis com a fungdo.

ESCOLARIDADE MINIMA: Diploma devidamente registrado de curso de graduagdo de nivel superior em
Contabilidade fornecido por instituicdo de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educagdo e
comprovagdo de registro no 6rgdo fiscalizador do exercicio profissional.

VENCIMENTO: GNE-100

PRESIDENTE DA COMISSAO PERMANENTE DE LICITACAO

DESCRICAO SUMARIA DAS ATIVIDADES: Dirigir os trabalhos da Comissdo Permanente de Licitagdo, interna ou
externamente; zelar pela disciplina dos trabalhos e manter a ordem nas sessdes, adotando para isso, as
providéncias que se fizerem necessarias; designar dia para julgamento das habilitagdes e propostas, delegar
atribui¢Bes especificas a qualquer membro da CPL; prestar informagdes as autoridades competentes, quando
solicitado, sobre o andamento dos trabalhos e decisdo da Comissdo Permanente de Licitagdo; requisitar a
realizagdo de diligéncia destinada a esclarecer ou complementar instrugdo dos processos sob a apreciagdo da
Comissdo Permanente de Licitagdo, por decisdo de seus membros; requisitar as autoridades competentes a
designagdo de servidores para participarem das sessdes da Comissdo Permanente de Licitagdo, a fim de dar
suporte técnico as suas decisdes; receber, transmitir, cumprir e fazer cumprir as deliberagdes da Mesa e
Diretoria Geral; baixar portarias, instrugdes, circulares e ordens de servico com anuéncia do Diretor Geral;
convocar funciondrios em férias, por necessidade do servi¢o, por iniciativa prépria ou por proposta dos
diretores e chefes respectivos; manter-se permanentemente informado sobre a execugdo dos programas de
trabalho das unidades sob sua direcdo, através de relatdrios periddicos; exercer outras atribui¢des decorrentes
do exercicio do cargo ou que lhe sejam determinadas pela autoridade superior; planejar, coordenar, orientar,
controlar e dirigir as atividades dos 6rgdos sob sua responsabilidade; examinar e aprovar os programas de
trabalho das unidades que dirigem, tomando as providéncias de sua algada para a implantagdo dos mesmos;
articular-se com as demais unidades administrativas da Camara, para o bom funcionamento dos servigos;
tomar as decisGes e providéncias necessarias, no ambito de suas atribuigdes, para o eficiente desempenho dos
servigos sob sua direcdo e propor ao Diretor Geral as que ndo sejam de sua competéncia; manter-se
permanentemente informado sobre a execugdo dos programas de trabalho das unidades sob sua diregdo,
através de relatérios periddicos; solicitar ao Diretor Geral a adogdo de medidas extraordinarias de seguranca,
sempre que tal providéncia se tornar necesséria; fazer reunides periédicas com Diretores e Chefes de érgdos
sob sua diregdo, para efeito de coordenagdo dos trabalhos; propor ao Diretor Geral o seu substituto eventual e
a designagdo de servidores para ocuparem fun¢des gratificadas, em unidades sob sua dire¢do; propor ao
Diretor geral a prorrogacdo ou antecipagdo do expediente dos 6rgdos sob sua dire¢do, de acordo com as
necessidades do servico; submeter ao Diretor geral as escalas de plantdo de funciondrios lotados nos drgédos
sob sua diregdo, nos periodos de recesso parlamentar; apresentar ao Diretor Geral a prestagdo de constas,
devidamente unificadas, das unidades sob sua dire¢do, para ser encaminhada ao 6rgdo responsavel; despachar
regularmente com o Diretor Geral e manté-lo permanentemente informado sobre o andamento dos servigos
sob sua direcdo; apresentar ao Diretor Geral, até 30 (trinta) dias ap6s o inicio da sessdo legislativa, o relatério
das atividades dos 6rgdos sob sua dire¢do, no exercicio anterior; propor ao Diretor Geral a execugdo de
programas de treinamento e aperfeicoamento para os servidores que |he sdo subordinados; aprovar a escala e
conceder férias dos servidores da Secretaria, atendendo a conveniéncia do servigo; aprovar as propostas
orgamentdrias parciais das unidades sob sua diregdo e submeté-las, devidamente unificadas, ao Diretor Geral;
exercer outras atribuicdes peculiares ao cargo ou que lhe sejam conferidas por autoridade superior.

ESCOLARIDADE MiNIMA: Diploma devidamente registrado de curso de graduacdo de nivel superior fornecido
por instituigdo de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educagdo.

VENCIMENTO: GSA-200

SECRETARIO GERAL LEGISLATIVO

DESCRICAO SUMARIA DAS ATIVIDADES: Planejar, coordenar, orientar, controlar e dirigir atividades legislativas
da Camara Municipal de Boa Vista; expedir normas referentes ao perfeito funcionamento do sistema de
informagdo e apoio parlamentar; manter-se informado sobre a tramitagdo das proposi¢des em curso na

SUBCONTROLADOR

DESCRICAO SUMARIA DAS ATIVIDADES: Promover estudos para proposicio de atos normativos concernentes
ao controle; gerenciar as atividades da Subcontroladoria; assessorar as atividades da Controladoria Geral;
executar outras atividades compativeis com a fungdo, determinadas pelo Controlador Geral; promover a
abertura apuragdo de denuncias formais, relativas a irregularidades ou ilegalidades praticadas, quando ligadas
ao descumprimento das regras de publicagdo de informagdes e das politicas de transparéncia das contas e atos
publicos, dando ciéncia a Mesa Diretora e ao Tribunal de Contas do Municipio; avaliar e acompanhar o
cumprimento da Lei de Acesso a Informagdo e do Portal da Transparéncia; realizar estudos e pesquisas sobre
os pontos criticos do controle interno de responsabilidade dos administradores; coordenar a execugdo de
auditorias internas, periddicas e extraordinarias; executar outras atividades compativeis com a fungdo,
determinadas pelo Controlador Geral; planejar, coordenar, orientar, controlar e dirigir as atividades dos 6rgdos
sob sua responsabilidade; examinar e aprovar os programas de trabalho da unidade sob sua dire¢do, tomando
as providéncias de sua algada, para implementagdo dos mesmos; cumprir e fazer cumprir as deliberagdes
superiores; propor a diregdo superior a designagdo de seu substituto eventual, a designagdo de servidores para
ocuparem fungbes gratificadas, na unidade sob sua direcdo, bem como a designagdo dos respectivos
substitutos eventuais; propor a dire¢do superior o afastamento de servidores da unidade sob sua diregdo, para
prestacdo de servigos fora da sede, a convocagdo de funciondrios para prestacdo de servico extraordinario; a
execugdo de programas de treinamento e de aperfeicoamento para servidores que lhe sdo subordinados;
manter-se permanentemente informado sobre a execugdo dos programas de trabalho da unidade sob sua
chefia, através de relatdrios periddicos; tomar todas as decisGes e providéncias necessarias, ao ambito de suas
atribui¢Ges, para o eficiente desempenho dos servigos sob sua chefia, propondo a autoridade superior as que
ndo sejam de sua competéncia; articular-se com as demais unidades administrativas da Cdmara Municipal de
Boa Vista, para o bom funcionamento dos servigos; movimentar o pessoal da unidade sob sua chefia, de
acordo com a lotagdo aprovada; propor a dire¢do superior aprovar a escala de férias dos servidores da unidade
sob sua chefia, atendendo a conveniéncia do servigo; propor a dire¢do superior escala de plantdo de
funciondrios lotados nos drgdos sob sua diregdo, nos periodos de recesso parlamentar; apresentar a direcdo
superior, até 15 (quinze) dias apds o inicio da sessdo legislativa, o relatdrio das atividades dos 6rgdos sob sua
diregdo, no exercicio anterior; opinar, em carater obrigatério, em processo de licenga para trato de interesse
particular e de licenga-prémio, bem como de afastamento para missdes externas e gozo de bolsas de estudo;
assinar a correspondéncia da unidade sob sua diregdo e das unidades subordinadas, quando for o caso; fazer
reunides periédicas com os chefes de 6rgdos sob sua dire¢do, para efeito de coordenagdo dos trabalhos;
submeter a diregdo superior a proposta or¢amentdria das unidades sob sua direcdo, aprovando e unificando as

propostas parciais das se¢des, quando for o caso. exercer outras atribui¢des decorrentes do exercicio do cargo
ou que lhe sejam determinadas pelo Controlador Geral da Camara Municipal de Boa Vista.

ESCOLARIDADE MINIMA: Certificado devidamente registrado de conclusdo do ensino médio, ressalvados os casos em
que od ho das atribuigdes do cargo exija formag&o especific:

VENCIMENTO: GSA-200

SECRETARIOS

DESCRICAO SUMARIA DAS ATIVIDADES: Receber, transmitir, cumprir e fazer cumprir as deliberagdes da Mesa
e Diretoria Geral; baixar portarias, instrugdes, circulares e ordens de servico com anuéncia do Diretor Geral;
manter-se permanentemente informado sobre a execugdo dos programas de trabalho das unidades sob sua
diregdo, através de relatdrios periddicos; exercer outras atribuigdes decorrentes do exercicio do cargo ou que
lhe sejam determinadas pela autoridade superior; planejar, coordenar, orientar, controlar e dirigir as
atividades dos 6rgdos sob sua responsabilidade; examinar e aprovar os programas de trabalho das unidades
que dirigem, tomando as providéncias de sua algada para a implantagdo dos mesmos; articular-se com as
demais unidades administrativas da Camara, para o bom funcionamento dos servigos; tomar as decisdes e
providéncias necessarias, no ambito de suas atribuigBes, para o eficiente desempenho dos servigos sob sua
diregdo e propor ao Diretor Geral as que ndo sejam de sua competéncia; manter-se permanentemente
informado sobre a execugdo dos programas de trabalho das unidades sob sua diregdo, através de relatérios
periddicos; solicitar ao Diretor Geral a adogdo de medidas extraordindrias de seguranga, sempre que tal
providéncia se tornar necessaria; fazer reunides periédicas com Diretores e Chefes de érgédos sob sua diregdo,
para efeito de coordenagdo dos trabalhos; propor ao Diretor Geral o seu substituto eventual e a designagdo de
servidores para ocuparem fungdes gratificadas, em unidades sob sua diregdo, a prorrogagdo ou antecipagado do
expediente dos drgdos sob sua diregdo, de acordo com as necessidades do servigo; submeter ao Diretor geral
as escalas de plantdo de funcionarios lotados nos orgdos sob sua diregdo, nos periodos de recesso
parlamentar; apresentar ao Diretor Geral a prestagdo de contas, devidamente unificadas, das unidades sob sua
diregdo, para ser encaminhada ao 6rgdo responsavel; despachar regularmente com o Diretor Geral e manté-lo
permanentemente informado sobre o andamento dos servigos sob sua dire¢do; apresentar ao Diretor Geral,
até 30 (trinta) dias ap6s o inicio da sessdo legislativa, o relatdrio das atividades dos 6rgdos sob sua dire¢do, no
exercicio anterior; propor ao Diretor Geral a execucdo de programas de treinamento e aperfeicoamento para
os servidores que lhe sdo subordinados; aprovar a escala e conceder férias dos servidores da Secretaria,
atendendo a conveniéncia do servigo; aprovar as propostas orgamentarias parciais das unidades sob sua
direcdo e submeté-las, devidamente unificadas, ao Diretor Geral; exercer outras atribui¢des peculiares ao
cargo ou que lhe sejam conferidas por autoridade superior.

ESCOLARIDADE MINIMA: Diploma devidamente registrado de curso de graduagdo de nivel superior fornecido
por institui¢do de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educagdo.

VENCIMENTO: GSA-200

CHEFE DE GABINETE DA PRESIDENCIA

DESCRIC]\O SUMARIA DAS ATIVIDADES: assessorar o Presidente nas reunides da mesa, sempre que
solicitado; atender a vereadores, autoridades e outras pessoas que solicitem audiéncia com o Presidente;
minutar e expedir a correspondéncia oficial do Presidente; encaminhar ao Presidente recortes do didrio do
congresso nacional, do diario oficial, e dos jornais diarios, sobre assunto de interesse da Cadmara; cumprir e
fazer cumprir as deliberagdes superiores; propor ao superior a designagdo de seu substituto eventual; propor
ao secretdrio o afastamento de servidores da unidade sob sua diregdo, para prestagdo de servigos fora da
sede; propor a diregdo superior a execugdo de programas de treinamento e de aperfeicoamento para
servidores que lhe sdo subordinados; manter-se permanentemente informado sobre a execugdo dos
programas de trabalho das unidades sob sua chefia, através de relatérios periddicos; tomar todas as decisdes
e providéncias necessarias, ao ambito de suas atribui¢des, para o eficiente desempenho dos servigos sob sua
chefia, propondo a autoridade superior as que ndo sejam de sua competéncia; articular-se com as demais
unidades administrativas da Camara Municipal de Boa Vista, para o bom funcionamento dos servigos;
movimentar o pessoal da unidade sob sua chefia, de acordo com a lotagdo aprovada; propor a diregdo
superior a convocagdo de funciondrios para prestagdo de servigo extraordindrio; aprovar a escala de férias dos
servidores das unidades sob sua chefia, atendendo a conveniéncia do servigo; propor a dire¢do superior escala
de plantdo de funcionarios lotados nos drgdos sob sua dire¢do, nos periodos de recesso parlamentar; assinar a
correspondéncia da unidade sob sua dire¢do e das unidades subordinadas, quando for o caso; fazer reunides
periddicas com os chefes de 6rgdos sob sua diregdo, para efeito de coordenagdo dos trabalhos; submeter a
diregdo superior a proposta orgamentaria das unidades sob sua dire¢do, aprovando e unificando as propostas
parciais das divisdes, quando for o caso; executar outras atividades compativeis com a fungdo.

ESCOLARIDADE MINIMA: Diploma devidamente registrado de curso de graduagdo de nivel superior fornecido
por instituicdo de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educagdo.

VENCIMENTO: DGI-300
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DIRETORES

competéncia; controlar a tramitagdo dos processos dentro da unidade que dirige; encaminhar processos para

DESCRICAO SUMARIA DAS ATIVIDADES: Planejar, coordenar, orientar, controlar e dirigir as atividades dos
orgdos sob sua responsabilidade; examinar e aprovar os programas de trabalho das unidades sob sua diregdo,
tomando as providéncias de sua algada, para implementagdo dos mesmos; cumprir e fazer cumprir as
deliberagdes superiores; propor ao superior a designagdo de seu substituto eventual; propor ao superior a
designagdo de servidores para ocuparem fung@es gratificadas, em unidades sob sua diregdo, bem como a
designagdo dos respectivos substitutos eventuais; propor ao superior o afastamento de servidores da unidade
sob sua diregdo, para prestagdo de servigos fora da sede; propor a dire¢do superior a execugdo de programas
de treinamento e de aperfeicoamento para servidores que lhe sdo subordinados; manter-se
permanentemente informado sobre a execugdo dos programas de trabalho das unidades sob sua chefia,
através de relatérios periddicos; tomar todas as decisdes e providéncias necessarias, ao ambito de suas
atribuigdes, para o eficiente desempenho dos servigos sob sua chefia, propondo a autoridade superior as que
ndo sejam de sua competéncia; articular-se com as demais unidades administrativas da Cdmara Municipal de
Boa Vista, para o bom funcionamento dos servigos; movimentar o pessoal da unidade sob sua chefia, de
acordo com a lotagdo aprovada; propor a dire¢do superior a convocacdo de funciondrios para prestagdo de
servigo extraordindrio; aprovar a escala de férias dos servidores das unidades sob sua chefia, atendendo a
conveniéncia do servigo; propor a diregdo superior escala de plantdo de funciondrios lotados nos 6rgdos sob
sua diregdo, nos periodos de recesso parlamentar; apresentar ao superior, até 15 (quinze) dias ap6s o inicio da
sessdo legislativa, o relatdrio das atividades dos 6rgdos sob sua diregdo, no exercicio anterior; opinar, em
carater obrigatério, em processo de licenga para trato de interesse particular e de licenga-prémio, bem como
de afastamento para missdes externas e gozo de bolsas de estudo dos funciondrios das unidades sob sua
diregdo; assinar a correspondéncia da unidade sob sua diregdo e das unidades subordinadas, quando for o

outras unidades administrativas, observando a hierarquia e as normas vigentes; sugerir medidas para melhoria
da execugdo dos trabalhos do 6rgdo; sugerir, de acordo com as normas vigentes, a criagdo, alteragdo ou
extingdo de formularios; adotar as medidas necessdrias a implantagdo e fiel observancia de normas e rotinas;
propor a diregdo superior a escala de férias do pessoal em exercicio no 6rgdo, a remogdo de servidor lotado na
unidade; a convocagdo de funciondrios para prestacdo de servigo extraordindrio; organizar e propor a diregdo
superior a escala de plantdo dos funcionarios subordinados; propor a diregdo superior o seu substituto
eventual; requisitar o material necessério ao funcionamento do drgdo; fiscalizar o emprego do material de
consumo e o uso do material permanente, equipamentos e instalagBes; redigir ou fazer redigir e assinar a
correspondéncia do 6rgdo ou encaminhd-la a diregdo superior para assinatura, se for o caso; responder pela
organizagdo dos arquivos e ficharios necessérios ao perfeito desempenho das atribui¢Ges da unidade; propor a
diregdo superior a execugdo de programas de treinamento e aperfeicoamento para os funcionarios que lhe sdo
subordinados; apresentar a diregdo superior, no prazo regulamentar, a proposta orgamentaria do 6rgdo para o
exercicio seguinte; apresentar a diregdo superior, no fim da sessdo legislativa, o relatério das atividades do
6rgdo, durante o exercicio; sugerir a dire¢do superior medidas que visem ao aperfeicoamento dos servigos;
desempenhar outras atribuigdes decorrentes do exercicio do cargo ou que lhe sejam conferidas por autoridade
superior.

ESCOLARIDADE MINIMA: Certificado devidamente registrado de conclusdo do ensino médio, ressalvados os casos em
queod 1ho das atribuigdes do cargo exija formagdo especifica

VENCIMENTO: GDI-400

caso; fazer reunides periddicas com os chefes de 6rgdos sob sua dire¢do, para efeito de coordenagdo dos
trabalhos; submeter a diregdo superior a proposta orgamentaria das unidades sob sua diregdo, aprovando e
unificando as propostas parciais das se¢des, quando for o caso; desempenhar outras atribuigdes peculiares ao
cargo ou que lhe sejam conferidas por autoridade superior.

ASSESSOR ESPECIAL
DESCRICAO SUMARIA DAS ATIVIDADES: Assistir direta e imediatamente ao chefe imediato no desempenho de
suas atribuicdes e, especialmente, realizar estudos e contatos que por ele sejam determinados em assuntos
vinculados as suas competéncias; cumpri e fazer cumprir as decisdes emanadas do chefe imediato; coordenar

ESCOLARIDADE MINIMA: Certificado devidamente registrado de conclusdo do ensino médio, ressalvados os casos em
que o desempenho das atribui¢des do cargo exija formagdo especifica

o planejamento das ages estratégicas e exercer a supervisdo e coordenacdo das atividades dos orgdos
integrantes da estrutura do dérgdo em que estiver lotado; supervisionar e avaliar a execugdo dos projetos e

VENCIMENTO: GDI-300

atividades do 6rgdo em que estiver lotado; auxiliar o chefe imediato na diregdo, orientagdo, coordenagdo e

controle dos trabalhos do 6rgdo em que estiver lotado, bem como na definigdo de diretrizes e na

CHEFE DE DIVISAO

implementagdo das agGes da sua area de competéncia; realizar outras atividades determinadas pelo chefe

DESCRICAO SUMARIA DAS ATIVIDADES: Assinar todos os atos, declaragdes e expedientes da Divisdo, e
preparar certiddes; opinar em questdes que versem sobre matéria de competéncia da Divisdo; programar a
execugdo das atividades do orgdo; receber, informar e distribuir processos, despachando os de sua

imediato.
ESCOLARIDADE MiNIMA: Certificado devidamente registrado de conclusdo do ensino médio.
VENCIMENTO: GAE-500
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CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
BALANGO ORCAMENTAR\O DA RECEITA
DEMONSTRATIVO DA EXECUGAQ DAS DESPESAS POR FUNGAQ/SUBFUNGAQ
ORCAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
NOVEMBRO - DEZEMBRO 2015
LRF, Art.52, inciso |, alinea 'a', inciso I, alinea 'a’, anexo | R$
] PREVISEO RECEITAS REALIZADAS
PREVISAO INICIAL SALDO A REALIZAR|
RECEITAS ATUALIZADA No Bimestre % <atéobim> %
(a) (b) (bla) () (cla) (a-c)
RECEITAS CORRENTES
TRANSFERENCIAS CORRENTES 33.400.000,00 33.400.000,00 5.842.52343 017 30.805.342,51 092 2.594.657,49
Transferéncias Intergovernamentais 33.400.000,00 33.400.000,00 584252343 017 30.805.342,51 092 2.594.657,49
Transferéncias de Instituicdes Privadas
Transferéncias do Exterior
Transferéncias de Pessoas
Transferéncias de Convénios
OUTRAS RECEITAS CORRENTES
Multas e Juros de Mora
IndenizagBes e Restituigbes
Receita da Divida Ativa
Receitas Correntes Diversas
RECEITAS DE CAPITAL
ALIENACAO DE BENS
Alienagdo de Bens Méveis
Alienacdo de Bens Imdveis
AMORTIZAGOES DE EMPRESTIMOS
Amortizagdes de Empréstimos
TRANSFERENCIAS DE CAPITAL
Transferéncias Intergovernamentais
Transferéneias de Instituicdes Privadas
Transferéncias do Exterior
Transferéncias de Pessoas
Transferéncias de Convénios
OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL
Integralizacdo do Capital Social
Remuneracdo das Disponibilidades 0,00 0,00 14.759,66 82.235,21 0,00
Receitas de Capital Diversas
SUBTOTAL DAS RECEITAS (1) 33.400.000,00 33.400.000,00) 5.857.283,09 0,18 30887.577,72 092 2.504.657 49
DEFICIT (1) 000 0,00 0,00 000 0,00 0,00) 000]
m_ (1+11) - 33.400.000,00 33.400.000,00 5.857.283,09 0,18 30.887.577,72 0,92 2594.657,49'
FONTE : BALANCETES MENSAIS CMBV Continua (1/2)
Boa Vista, 21 de janeiro de 2016.
ANTONIO ADBERTO RESENDE VERAS JOSEMAR DE OLIVEIRA CARVALHO
PRESIDENTE CONTROLADOR GERAL
HENDERSON CARVALHO CUNHA
CRCIRR 001744/0-8
CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
BALANCO ORCAMENTARIO DA D_ESPESA
DEMONSTRATIVO DA EXECUGAO DAS
DESPESAS POR FUNGAO/SUBFUNCAO
ORGAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
NOVEMBRO - DEZEMBRO 2015
LRF, Art.52, Inciso |, alinea 'b’, Inciso |1, alinea 'b’, anexo | R$
' DOTAGAO CREDITOS DOTAGAO DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS SALDO
DESPESAS ORCAMENTARIA INICIAL ADICIONAIS | ATUALIZADA No Bimestre <até o bim.> No Bimestre <até o bim.> %
(@) b c=at+b (d) e f g glc c-g
DESPESAS CORRENTES 33.107.795,00 -151.000,00 32.956.795,00 1.262.927,10| 31.222.892,09 6.825.660,41| 31.126.419,95 94,45 1.830.375,05
Pessoal e Encargos Sociais 16.036.537,00 5.050.977,00( 21.087.514,00 4.408,000 20.282.153,23 3.819.764,96| 20.273.952,37 96,14] 813.561,63
Juros e Encargos da Divida 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Despesas Correntes 17.071.258,00{ -5.201.977,00{ 11.869.281,00 1.258.519,10] 10.940.738,86 3.005.895,45| 10.852.467,58 91,43 1.016.813,42]
DESPESAS DE CAPITAL 292.205,00 151.000,00 443.205,00 0,00 0,00 0,00 0,00 443.205,00
Investimentos 292.205,00 151.000,00 443.205,00 0,00 0,00] 0,00 0,00 443.205,00
Inversdes Financeiras
Amortizacdo da divida
Refinancimento
Refinancimento da divida imobiliéria
Refinancimento de outras dividas
Outras amortizagdes
SUBTOTAL DAS DESPESAS(I) 33.400.000,00 0,00{ 33.400.000,00 1.262.927,10f 31.222.892,09 6.825.660,41| 31.126.419,95 93,19 2.273.580,05]
SUPERAVIT(II) 0,00 0,00 0,00 4.594.355,99 -335.314,37 -968.377,32 -238.842,23 0,00
TOTAL (I+I1) 33.400.000,00 0,00{ 33.400.000,00 5.857.283,09| 30.887.577,72 5.857.283,09| 30.887.577,72 92,48 2.273.580,05

FONTE : BALANCETES MENSAIS CMBV

ANTONIO ADBERTO RESENDE VERAS

PRESIDENTE

Boa Vista, 21 de janeiro de 2016.

JOSEMAR DE OLIVEIRA CARVALHO
CONTROLADOR GERAL

Continua (2/2)

HENDERSON CARVALHO CUNHA
CRC/RR 001744/0-8



DIARIO OFICIAL DO MUNICIiPIO DE BOA VISTA -

N° 4091

28 de Janeiro de 2016

28

CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
RELATORIO RESUMIDO DA EXECUGAO ORCAMENTARIA
DEMONSTRATIVO DA EXECUGAO DAS DESPESAS POR FUNGAO/SUBFUNGAO
ORGAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
NOVEMBRO - DEZEMBRO 2015

LRF, Art.52, inciso I1, alinea ‘'

R$

DESPESAS LIQUIDADAS

- DOTAGAO DESPESAS EMPENHADAS
" _ DOTAGAO INICIAL
FUNGAOISUBFUNGAO ¢ ATUALIZADA No Bimestre <até 0 bim >
a b C

No Bimestre
d

<até o bim.>
e

SALDO
% %
e/total e ela a-e

LEGISLATIVA 33.400.000,00 33.400.000,00 1.262.927,10 31222.892,09
JUDICIARIA

ESSENCIAL A JUSTIGA
ADIMINISTRAGAO
DEFESA NACIONAL
SEGURANGA PUBLICA
RELAGOES EXTERIORES
ASSISTENCIA SOCIAL
PREVIDENCIA SOCIAL
SAUDE

TRABALHO

EDUCAGAQ

CULTURA

DIREITOS DA CIDADANIA
URBANISMO

HABITAGAO
SANEAMENTO

GESTAO AMBIENTAL
CIENCIAE TECNOLOGIA
AGRICULTURA
ORGANIZAGAO AGRARIA
INDUSTRIA

COMERCIO E SERVIGOS
COMUNICAGOES
ENERGIA

TRANSPORTE

DESPORTO E LAZER
ENCARGOS ESPECIAIS
RESERVA DE CONTIGENCIA

6.825.660,41

31.126.419,95

100,00 9319 2.273.580,05

TOTAL 33.400.000,00 33.400.000,00 1.262.927,10 31.222.892,09

6.825.660,41

31.126.419,95

100,00 93,19 2.273.580,05

FONTE : BALANCETES MENSAIS CMBV

Boa Vista, 21 de janeiro de 2016.

ANTONIO ADBERTO RESENDE VERAS JOSEMAR DE OLIVERIA CARVALHO

PRESIDENTE

CONTROLADOR GERAL

HENDERSON CARVALHO CUNHA
CRC/RR 001744/0-8
CONTADOR

CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
RELATORIO DE GESTAO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORCAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

3°. QUADRIMESTRE DE 2015

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alinea "a")

R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (1)

Pessoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirizac&o (8 1° do art. 18 da LRF)
DESPESAS NAO COMPUTADAS (§ 1° do art. 19 da LRF) (11)

Indenizacdes por Demisséo e Incentivos a8 Demissao Voluntéria

Decorrentes de Decisdo Judicial de periodo anterior ao da apuragédo

Despesas de Exercicios Anteriores de periodo anterior ao da apuragéo

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESAS EXECUTADAS
(Ultimos 12 Meses)

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR
NAO PROCESSADOS

(@ (b)

20.282.153,23 0,00
20.282.153,23

31.470,23 8.199,86
31.470,23 8.199,86

DESPESA LiQUIDA COM PESSOAL (111 = (I - I1)

20.250.683,00 -8.199,86

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (lll a + 11l b)

20.242.483,14

APURACAO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

VALOR

RECEITA CORRENTE LIQUIDA - RCL (V)

776.596.331,38

% do DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V)*100

2,61%

LIMITE MAXIMO (incisos |, Il e 111, art. 20 da LRF) - <%>

6,00

LIMITE PRUDENCIAL (paragrafo tnico, art. 22 da LRF) - <%>

5,70

LIMITE DE ALERTA (inciso Il do § 1° do art. 59 da LRF) - <%>

5,40

FONTE: Sistema Magresweb - Diretriz

Boa Vista - RR, 25 de janeiro de 2016

ANTONIO ADBERTO RESENDE VERAS JOSEMAR DE OLIVEIRA CARVALHO
PRESIDENTE CONTROLADOR GERAL

HENDERSON CARVALHO CUNHA
CONTADOR
CRC/RR 001576/0-0






